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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

pnrcÃo ELETRôMCO N. 0031/2023 DATA DE ABIRTURA: 3Ulln023 AS 09:30
no sitio: ggtü,b!§,lllg.b

OBJETO:

Registro de preço objetivando a futurâ e eventual Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de fornecimento de Combustíveis (OIeo Diesel Maritimo e Oleo Diesel Sl0)'
visando o abâstecingnÍo das Emb*rcações e/ou ônibus f,scolares, panÊ âtender aos alunos da
rede pública de ensino por meio do Trânsporte Escolar Terre§tre e Fluvial, atendendo as

necessidades da Secrctcria de Educação do Municipio de PoÉeUPA.
Valor Total Estimado

R$ ff.509.79992 (onze milhões' quinhentos e nove mil, setecentos e noventa e nove reais e
noventa e dois ceDtevos).

Registro de
Preços?

Vistoria Instrumento
Contratual

Forma de Adjudicaçlo

SIM NÃO MISTA

Lic.
Exclusiva
Mf,/EPP?

Reserv.
COIE ME/EPP?

Exige
Âmostra/ Dem.?

Dec. no 10.024/2019?

NÃO NÃO SIM

Fm,zo penl ENvIo DA PRoPosrA/DocUMENTAÇÀo
Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a).

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ÇoESIMPUGNA

wurl'.hnc.orp.hr wu,w.hnc.ors.hr

GOMr§SÃo pERMANENTE DE LlClÍAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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TERMO DE
CONTRATO
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68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permonente de Licitação - CPL

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3I 12023

SISTf,MA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OI4l1OOI/23
DATA DA REALIZAÇÃO: 3011112023

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃ0: às 09:J0 (horário oÍicial de Brasília - DF)
LocAL: u',,I!§,.s&. 

*REÂMBUL.
o MUNICíPIO DE PORTEL, Estado do Pará, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. CNPJ: 29:787.310/0001-80, sediada na Av. Duque de caxias, S/n - centro, Portel/PA, CEP

68480-000, através de seu Pregoeiro, designado pelo Decreto n" 3.00412o23-GP, toma público, para

conhecimentos dos intôfêssados, que no dia 30ll1l2Ú23, às 09:30h, no endereço eletrônico

wrrru.hnc.org.hr, realizará liciaç:ao na modalidade PREGÃO N' 0031t2023, na forma ELETRONICA, do

tpo UANOR PREÇO, com critério de julgamento por ITEM, no modo de disouta aberto e fechado, para

Registro de preço obictivando a futurâ e evertual ConÍratação de empresa especializada para

prestaçao de serviço de Íornecimento de Combustíveis (Oleo Diesel Maritimo e Oleo Diesel S10)'

visando o abastecimento das Embaroções e/ou Ônibus Escolares, parr atender aos alunos da rede

pública de ensino por meio do Transporte Escolar Terrestre e Bluvial, atendendo as necessidades da

§ecretaria de Educação do Municipio de PoÍeVPA. A licitação, autorizada no Processo Administrativo

n. 01411001/23, é regida pela Lei no 10.520, de l7 de julho de 2Q02; Decreto no 3.555, de 08 de agosto de

2000 e alterações posteriores; pelo Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar no 123,

de 14 de dezêmbro de 2006; 
-Decreto 

n' 7.89212013 de 23 de janeiro de 2013; D€creto no 8'538, de 6 de

outubro de 2015; Lei n" 8.6ó6, de 21 de junho de 1993 e alterações posterioÍes, pelas demais normas

específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital

e seus anexos,
I. DOOBJETO
l.l . O objeto da presente licitação é o Registro de preço objetivando a futura e eventual Contratação de

empresa especiali zada para presiação de seiiço de fomácimento de Combustíveis (óleo Diesel Marítimo e

óiJ" ói.."i Sl0), visando o abastécimento dai Embarcações e/ou Ônibus Escolares. para atender aos alunos

da rede pública áe ensino por meio do Transporte Escolar Terrestre e FIuvial, atendendo as necessidades da

Secretaria de Educação do Município de PorteVPA, em quantidade compreendida entre aquelas informadas

no An"*o I, do presente Edital, quando deles a Secretaria Municipal de Educação estiver necessidades de

adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas'

1.2. As quaniidades que vierem a sei adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho. destinados

a atender a Secretaria Municipal de Educação

1.3. Os itens listados no Anexo I - Termo de Referência. deste instrumenÍo convocatório não serão

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitâtivos são estimados, sendo considerados

apenas para fins de ádjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato'

COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitoção - CPL
1.4. A(s) licitante(s) para a qual for adjudicado itens constantes do Anexo I - Termo de Referência, e for
convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade do
fomecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual.
1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários. que os
mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I - Termo de Referência,

razão pela qual a Socretaria Municipal de Educação de Ponel não se responsabilizará por prejuízos

financeiros sofridos ern decorrência de tal atitude, não cabendo. portanto, qualquer direito a indenização.

1.6. A quantidade estimada paÍa o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I - Termo de

Referência, deste Edital, servê a.penas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de

faturamento.
I .7. A licitação será dividida em itens. conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participaç?to em quârtos itens foÍem de seu interesse.

1.8. O critério de julgamonto adotado será o Menor Preco do item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos qxânto às especificações do objeto.
2. DOORGÁOGERENCIADOR
2.'l . O órgão gerenciador sera a Secretaria Municipal de Educação.

2.2. Será participante os seguistes órgão§:

2.2.1. Fundo Municipal de Educação e Fundeb;

3. DOCRTDENCIAMENTO
3.1. Os interessados em participr deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante ô sistema

eletrônico provido pelo site da Bolsa Nacional de Compras - BNC
3.2. Para ter ac€sso eo sistema eletrônico, os interessados deverão

. trr
dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidasjunto ao provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras - BNC), onde também

àeverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua

coneta utilização.
3.3. Os interessados em se credenciar na Bolsa Nacional de Compras - BNC poderão obter maiores

informações na página rvww.bnc.ors.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do

Portal.
3.4. O licitante será responsável por todas as transaçõGs que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo qualquer transação

por ela efetuada diretamente, ou por seu represcntante. não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao)

3ecretaria Municipal de Educação de Portel responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.

3.6. O credenciamento junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçdo das transações inerentes a

este Pregão.

3.7. A pãrda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

GOMTSSÀO PERMANENTE DE LICTTAçÃO

Av. Duque de Caxias' 803 - Centro, Portel - P4,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licltaçãô - CPL

3.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro(a) da Secretaria Municipal de Educação de Portel com apoio

técnico e operacional da Bolsa Nacional de Compras - BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico

para esta licitação.
4. DASCONDIÇOESDf,PARTICIPAÇAO
4.1, PODERÃOPARTICIPARDESTEPREGÃO:
4.1.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos

requisitos de classifreagão das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de

naüilitaçao requeridos nesrc edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico

provido pela Bolsa Nasional dÊ Compias -BNC, por meio do sÍtio WLD&;,,I,ü!, para acesso ao Sistema

eletrônico;
4.1-2. parater acesso ao sistÊma eleÍônico, os interessados em'participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identificação € §€úa pessôal, obtidas junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC, onde também

deverão informar-sé a respeito db seu firncionamento e regulam€nto e receber instruçers detalhadas para sua

corÍeta utilização;
4.1.3. Os licitantes deverâo dilizar login e senha para acesso ao Sistema'

4.1.4. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.2. NÀ(}PODEnÃo pLnucpAR DESTA LICITAÇAO:
4.2.1. Consórcio de empresag qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.2.1 .l . Da justificativa para a vedação de participação de emprrsas reunidas ern consóroio:

ui ÀOn,infuouçao pod'erá adotar" ou nâo consórcios na licitação, esta admissibilidade _depende 
da

caracteristica aa lioitaçao, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no-âmbito.financeiro ou

"ããiúi " 
da -agniúe áa licitação. Porém, é notório que licitaçâo em questão possui um objeto simples e

muito comunl úm *ao um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta

possibilidade.
[y einau nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências 

_pátrias 
são.unânimes em

;;"";h;;;. que a permissio/autorização de empresas participarem da licitação pública reunidas

em consórcio'recai na discricionariedade da Adminisiração. Acórdão 163612967 -TCU - Plenário, Acórdão

566/2006 - TCU - Plenário.

.j No ,,,.r,-no senrido: o Acórdáo 121012008 - TCU - Plenário: "A regra, no procedimento licitatório' é a

iarticipação de empresas individualmente em disputo umas com as oulros, pemitindo-se a união de

"rÍr;;ç;r'quando 
qiestões de atta comptexidade e'de relcvante vulto impeçam a participação isolada de

"hpirroi "o^ "oidições 
de sozinhas, itenderem totlos os requisitos de habititação *igidos no edital' casos

em que a participoçao r^ 
"oiiàrlrio 

ampliaria o leque tle ioncorrentes. A Lei deíxa à discricionariedade

oàiinirrrà,iro á dicisao tle permitir a participaÇão no cerlome de empresas em consórcio. porém ao

i-rrÃiiii, , ,a*irtistração deverti obseriar as àisposições conritlas no art. 33, da Lei no 8.666/;,993. não

'p-oiirio 
"rtourtrcer 

condições não preyistas expfessamente na Lei, mormente quand. reslrilfuas ao caráler

conryetitivo da licitaÇão". (GriÍo nosso)'

coMlssÃo PERMAiIENTE DE LtClrAçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA' 68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissão Permonente de Licitação - CPL
4.2.1.2. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta

Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em

consócios.
4.2.2. Empresas em processo de falôncia, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
4.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido,

suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

4.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;

4.2.5. Sociedades integrattes de um mesrno grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou Íepr€sentmtes legais comuns, ou que $iliz«n recuÍsos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exseto s& demonstrado que não agem repÍes€ntando interesse econômico em comum;

4.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

4.2.7. Cujo administrado, proprietário ou sócio com poder de direção seja familia,r de agente público, preste

serviços óu desenvolva projeto no órgão ouentidade da administração pública Prefeitura Municipal de Portel

em que este exerça caÍgo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado

ou contratos pertinentei a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instÍumentos

equivalentes;
4.).8. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elençadas no § 4', do art. 3o, da Lei Complementar

n'12312006.
4.3. A declaração falsa relativa so cumprimento de qualquer condição sujeitaráo licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.
4.4. Será realizada pesquisajunto ao CEIS (CGU),j unto ao CNJ {condenações cíveis por atos de improbidade

administrativa) e no Portal Transparência oftaltrans la. or'.br/c para aferição de eventuais

registros irnpeditivos de participar de licitaçõe s ou de celebrar contratos com a Administração Pública

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
5.1. Os licitantes encamiúarão, exçlusivamente por meio do sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC

(www.bnc.org.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

à descriçâo <lã objeto ofertado e o preço, em PDF e sequenciado conforme pastâs disponíveis no portal, até

a data e o hoiário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

âutomaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, devendo ainda serem

indicados o. 
"r.toi 

(planilhas de custos), bem como dos encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros

.urio. ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital com a

finalidade de- compiovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os

"o.fi"i"nt". 
de produtividade são iompatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula

262 doTCU.
5.3. O licitante deverá declarar, ern campo próprio do sistema' senrio que a falsidade da declaração sujeitará

o licitante às sanções legais:

GO ISSÃO PERMANENTE DE LIGTTAçÂO

Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - P4,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permonente de LicitaÇã:o - CPL
5.4. O cumprimento dos requisitos para a hâbilitação e a conformidade de sua proposta com as exigôncias
do edital, como condição de participação;
5.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'that" a nova data e horário para

a sua continuidade.
5.1. DA PROPOSTÀ
5.1 .1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão do

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
5.1.2. Os licitantes deverlo registrar surs propostas no sistema eletúnico, até a data e horário
marcados para abeÍurr da sessão públice, com a indicação complets do serviço/produto ofertado'
conforme descrito no Termo de Reíerência (Anexos [), incluindo ainda as seguintes informações:
a) Referências e demais dados técnicos (quando necessário); ,

b.y Quantidade de unidades;
c) Indicar a descrição completa dos itens cotados, em plena conformidade com termo de referência e

planilha descritivq sob pena de desclassificação;

d) Valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

e) Declaração expressa de que nôs preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais

encargos de qualquer natuÍezz necessários ao cumprimento integml do objeto deste Edital e seus anexos,

nada mais sendo válido pleite*r a esse títuloi
f) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de fomecimento rigorosamente

em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;
g) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais que coúeço todas as regras do edital. bem como

iodos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório.
h) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

i) Dãclaração do licitante de que para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso Y do arl- 27 da

Lei 8666, de 2l de iunho de 1993, acrescido pela l.ei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

j) Declaração do licitante de que cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme parágrafos 4" e 5o do art.26 do decreto 10.02412019.

corutrssÂo PERUaNENTE DE LlGlrAçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000

@o00

,lh.

&j} PORTEL



§-$ PORTEL

http:/ /www.insta gram.com/prefeitu raportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Ponel/PA,
68480-000
(9r) 37 84-17 60

ascom@portel.pa.gov.br
httn://www.portel.pa.gov.brl

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitoçãô - CPL
l) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo n'. 56 da Lei n" 8.666, no ato da

assinatura do contrato.
m) Declaração do licitante de que para os devidos tins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de l4 de

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegr4 estândo apto, portanto, a exercer o direito de

preferência.
5.1.3. Os preços ofeÍados, t{nto nâ proposta inicial, quanto na etrpa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitânte, Íúo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pÍet€xto.
5.1 .4. Os preços finais (unilkio/total) ôfertêdos não poderão uhÍapassar os pÍeços unirírios e totais máximos

fixados no termo de referência deste edital (anexos i).

5. I .5. Serão desclassificadas es propostas que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem preços

inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.

5.1 .6. A licitante deveú encaminhar proposta em PDF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até

a data e horário marcados para abertura da sessão pública.

5.1.7. A proposta deverá estar devidamente assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da

licitante, indicando nome ou razão. social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço

eletrônico (e- mailln para contato, aeOmpanhada da planilha de composição de custos de cada item que ofertar

lances. sob pena dc desclassificação.

5.1.8. Indiiar a de§crição completa dos itens cotados, bem como dos seus implêmentos, em plena

conformidade com ffino de referência e planilha descritiva, sob pena de desclassificaçõo;

5.1.9. O proponente deverá declarar expressamente que nos preços ofertados já estão incluídos todos os

custos e áesfesas de qualquer natureza, necessários ao cumpnmento integral do objeto deste Edital e seus

anexos.
5.1 .10. lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital;

5.1.11. Os proponentes podçÍâo cotar pÍeços para todos os itens desta licitaçâo, bem como, somente para

determinado item desejado, na ordem disposta no anexo iespecificações do objeto'

6. DO SISTEMA ELETRONICO
6.1 . Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lancesl

6.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico permanecer

acessível ao(s) fomecedor(es), os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizadosl

6.3. No caso âe desconexão do Pregoeiro por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do Pregão será

suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicaçào expressa aos participantes no sitio

lvwrv.bnc.or r:.br
6.4. Incumbirá aos licitantes o acompa nhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando unicamente resPonsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da

coHlssÃo PER AXENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

a
0
3
T
I

@o00

}

-t



Df

I http: //www.instagram.com/prefeituraportel

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange

ao subitem supra:
6.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certamei

6.6. A comunicação enÍe o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens

em campo próprio do sistema eletrônico.
7. DA ABERTI]RA DA SESSÃO PÚNITCA
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão oconerá na data e hora indicadas ro preâmbulo deste Edital,

no sítio * rr rr .bnc.or e seá iniciadâ com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o

valor;
9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os segu intes aspectos:

CO TS§ÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Av. Duque de C:xias. 803 - Centro. Portel - PA.68480-000

11 Ar. Duque de Carias,8o3-Cenlro, Portel,PA,

i i,',',',o;3r,,.,
I ascom@portel.pa.gov.br

O hnn:/ /wlvw.oortel.oa-gov.br/

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a

conformidade dos serviços ofertatlos e as exigências do Edital e de seus anexos;

7.2. A licitante íevení acompenhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrento da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;

7.3. Ai propostas de preços contendo a descrição do.objeto e do valor estarão disponíveis na intemet;

7.4. Nãó havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certâme

na data marcada, a sessão será automaticamente trânst-erida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e endereço eletrônioo..anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido

contrário;
7.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante roca de mensagens em campo próprio

do sistema eletrônico;
7.6. Da sessiio pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionaá todos os licitantes, a classificação

dos lances, bem como as ocon{ncias que interessarem ao ju§amento desta licitação.

8. DA CLASSIHCAÇÀO INICIÀL DAS PROPOSTAS
g.l. Após a abeúura d'a sessõo pública, o pregoeiro veríficará as.pÍopostas apresentadas. e desclassificará,

motiv;damente, aquelas que nd estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos. neste edital e

de seus anexos, registrandb no siStema com acompanhamento em tempo real portodos os participantes e por

qualquer interessado:
Íi.2. §omente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do

vencedor do certame, os que desejarem poderão maniÍ'estar intenção de recurso;

8.3. A desclassificação' da piopostá será sempre fundarnentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes 
-

8.4. A proposta que identifique o licitante será desclassificada'

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
e. i ÀUrtu u .tupa cámpetitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletànico. sendo imediatamentc informadas do recebimento e respectivo horário de registro e

is PORTEL
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
9.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas neste Edital;
9.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;

9.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiramente;
9.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor

lance registrado, vedadas a identificaçào do seu detentor;
9.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total

responsabilidade da licilante, não lhe cabcÍrdo o direito de pleitear qualquer alteração;

9.4. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;

9.5. O lance deverá ser ofêrtâdo pelo loÍ total do item;
9.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
9.7. A etapa de lances da sessão pública teú duração de l5 (quinze) minutos e, encerrado o prazo, o sistema

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trânscorrido o período de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente enceÍrada;

9.8. Encerrado o prazo de que trata o itgqr 9.7, o sistema abrirá a opoÍunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até l0% superior àquela possam ofertar um lance final

e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramênto deste prazo.

9.9. Na ausência de, ro mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.8, os autores dos melhores

lances subsequenles, na ordern de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

9.10. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.8 e 9.9, o sistema ordenará os lances em ordem crescente

de vanta.iosidade.
s.l l- N; ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.8 e 9.9, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes. até o miíximo de três. na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso aIé o encerramento deste prazo, observado,

após estâ etapa, o disposto no item 9.10.

9. l Z. gn."rràda a fasi competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistemâ. poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de àpoio. justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor Preço.
9.13. Poáerá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada,

caso nenhum licitante classi{icado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e peÍrnanecer acessível aos licitantes. os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
ô. l-5. quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada sonrente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico rvww.bnc.orq.br.
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
IO. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10. I . As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%o

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
10.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última ofena para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automâtica para tanto.
10.3. Caso a microempresa ou a empÍ€sa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemprcsa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagão, para o exercÍcio do
mesmo direito, no prazo estabelocido no subitem anterior. :

10.4. No caso de equivalência dos valores apresenlados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.5. Havendo eventuâl êmpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3', § 2', da Lei n' 8.666, de 2l dejunho de 1993, assêgurando-se a prefeÉncia, sucessivamente, aos bens

produzidos:
a) no país:

b) por empresas brasileiras;
c) por empresas quo invishm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas quç compmvem cumpÍimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
10.6. Persistindo o êmpat8, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas. de acordô com o art. 45. § 2', da Lei no 8.66ó11993.

II, DA NEGOCIAÇÁO DÀ PROPOSTA
I l.l . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentâdo o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital;
I 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes:

I 1.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
I 1.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12, VERIFICAÇÃO OA ACTTTABILIDADE DA PROPOSTA
12. L Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro cxaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

compatibilidade do preço em relaçâo ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de

mercado:
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
12.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará o
licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num
prazo máximo de 02 (duas) horas. por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação;
12.3. A classificação das propostas será pelo critério de. MENOR PREÇO,^representado pelo MENOR
PREÇO TOTAL DO ITEM. observado os PRF)ÇOS UNITARIOS DE REFERENCIA, obtidos por meio de
pesquisa de mercado;
12.3.I . Os PREÇOS DE REFERENCIA, que constam nos autos deste Processo Administrativo, serão

utilizados na análise dos values ofertados pela licitante, para fins de aceitaÉo ou não da proposta comercial;
12.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro enarninará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e

as condições de habilita@, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que salisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos;
12.4. I . Oconendo a situação roferida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante pâra que

seja obtida melhor pmposta;
12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e srn validade jurídica. mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificaçãol
12.6. A licitante classihcada em primeiro lugar deverá encaminharpor convocação do Pregoeiro pelo Sistema

Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 5 (Da

apresentação da proposta de pre.ços e dos documentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o

Anexo Il deste Edital;
12.7. A proposta de preços.deverá ser redigida em lingua portuguesa, sem altemativas, opções, emendas,

ressalvas, borr&s, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo II
deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 5 (Da apresentação da proposta de preços e dos

documentos de habilitação), ô nela deverão constar:
a) identificação social. número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à licitação,
número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail);
b) descrição clara do objeto cotado. com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as

especificações constantes do Anexo I deste Edital - Termo de Referência:

c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibiçào dos valores unitário e total apenas

em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o

lance final respectivo;
d) prazo para fomecimento a partir da assinatura do Conhato, de acordo com o Anexo I deste Edital - Termo

de Referência;
e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas. frete,

tributos, taxa de adm inistração, encargos sociais, trabalhistas, transpoÍe e seguro até o destino, lucro e demais

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,

nada mais sendo válido pleitear a esse títulol
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitaçã'o - CPL
f) Declaração do licitante de que desdejá se compromete a cumprir o prazo de fomecimento rigorosamente
em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;
g) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do
i n strumento convocaório.
h) Declaração do liciknte de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente pr@esso licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
i) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso Y do art.27 da

Lei 8666, de 2l de junho & 193, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubÍo de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubrc e não emprega menor de dezesseis anos.
j) Declaração do licitanle,de que cumpú os requisitos de húilitação ê que as declarações informadas são

verídicas, conforme panígrâfos 4o e 5o do art. 26 do decreto 10.02412019.
l) Declaração do licitrnte de que para os devidos fins legais" em cumprimento ao exigido no edital, que

concordo em entregaÍ & gârantia contratual, confortne prevô o Anigo no. 56 da Lei n' 8.666, no ato da

assinatura do contrato.
m) Declaração do licitante de que paÍa os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, eSar erquadrado como ME/EPP/COOP conflorme lri Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra eslândo apto, portanto, a exercer o direito de

preferência.
12.8. As propostas terão valitlade mínima de 90 (sessenta) dias. a contar da data de abertura da sessão pública

estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostâs, sem convocação para

contratação, Íicam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual

possibilidade de proÍrogaçilo do prazo de validade;
12.9. Parz garantir â iategridade da documentação e da proposta â mesma deve ser redigida em folhas

timbradas com o nomô, o logotipo ou a logomarca da licitante;
12. 10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas

e os demais encargos necessários à execução do objetoi
l2.l l. Finda a disputa, a aceitação será para a totâlidade do ITEM, não sendo possível aceitar somente a

parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;
12.12. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em

relação ao valor estimado para a contratação;
12.13. Será recusada a proposta de preço quc apresentar valor unitário para o item cotado superior ao

estabelecido no Anexo I deste Edital - Termo de Referêncial
12.14. Não será considerada qualquer ofena de vaÍrtagem não prevista na licitação- inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido:
12.15. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero;

12.16. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composição de

preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm
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DEPARTAMENTO DE LICI'IAÇÕES
Comissão Permonente de Licitoçdo - CPL
por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela Bolsa Nacional de Compras - BNC. A ausência recairá na
desclassificação da proposta apresentada.
12.17. Se a proposta não for aceitável, se a.licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará â proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificaçâo, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital.
12.18. Encerrada a análise quanto à aceitação dâ proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto reste edital.
13. DOS DOCUMENTO§DE IIÀBILITAÇÃO
13.1. Após a divulgação do edital no sí1io elelrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por
meio do sistema, os documcntos de habilitaç4o exigidos no edital, até À datâ e o horário estabelecidos para
abertura da sessão públic4. quando, entilo, encerrar-se-á automatícamente a etapa de envio dessa
documentação;
13.2. Como condição prévia ao.exame da docunrentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especiâlmeÍts quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (vryw.portaldatransparrncia. golbl);
13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Ju§tiça (wury,r:ni.ius&rtimproniaaOeaCmlconsu .

13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
13.2.4. A corsulta ass cadast os será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, pcir força dos artigos 3" e l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela pÍáticâ de ato de improbidade administrativa" a proibiçào de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritrí,rio.
13.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de
panic ipação.
13.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:
r3.3. 1. HABILITAÇAO JURIDICA:
13.3.1.2. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;
13.3.1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);
13.3. 1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
I3.3. I .5. Ato Constitutivo, estâtuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de

eleição de seus administradores;
13.3.1 .6. Inscrição do ato consÍitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em
exercício;

coMrssÃo PERMANÊNTE DE LrCrÍAçÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permonente de Licitação - CPL
13.3.1.7. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamenÍo no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
13.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
13.3.2, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
13.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90
(noventa) dias, acompaúado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos);
13,3.2.2, Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
13.3.2.3. Certidão regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede do licitante;
13.3.2.4. CeÍidão de Débitos Negativos Municipais, da sede da empresa;
13.3.2.5. CeÍidão de r-egularidade para com a fazenda Federal e União (ceÍidão de tributos federais e dívida
ativa da união) com abrangência de todos os créditos tribu!írios federais administrados pela RFB E PGFN:
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perant€ a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei a".5.452, de l" de maio de 1943 (Lei
no.12.440, de l2 de abril de 201 l ), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas,
Recursos e Relação Anual do Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados,

em atendimento a PoÍtaria 66712021 do TEM e art. 93 da Lei no 8.213 de 1991, expedida eletronicamente
através da Secretaria dô Inspeção do Trabalho, certidão de autos físico I " e 2o grau, bem como a apresentação

da cenidâo de ações fabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante.
I3,3.3. QUALIFTCAÇÃO TÉCNICA:
13.3.3.1 . Atestado de sapacidsde tecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que

comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividades semelhantes ao objeto licitado.
13.3.3.2. A qualificação técnica profissional, exigidos anteriormente, deverá ser comprovada, na data prevista

para a entrega das propostas, através de Atestado de Capacidade Técnica.
13.3.3.3. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o

fomecimento, objeto deste Pregão, bem como para possibilitar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria

Municipal de Educação de Portel confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s).

13.3.3.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessâriamente em nome da empresa proponente, em papel

timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável. devendo possuir ainda os nomes e telefones

dos contatos do emissor:
13.3.3.5. O atestado de capacidade técnica poderá ser objeto de diligência, a critério da Secretaria Municipal

de Educação de Ponel, para verificação de autenticidade de seu conteúdo:

GOMISSÃO PERMANENÍE OE LICITAçÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaça'o - CPL
13.3.3.6. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência,
inclusive validação do contrato entre o emissor do atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo
licitatório, fica sujeita a Licitante às penalidades cabíveis.
13.3.3.7. Declaração em papel timbrado da empresa. assinada por seu representante legal. afirmando que
possui todas as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto deste Editali
13.3.3.8. Cenidão da Agência Nacional do Petróleo. certificando que a empresa encontra-se autorizada, por
esta agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da
Resolução ANP n" 41, de 06 de novembro de 2013t
13.3.3.9. Autorização de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros;
13.3.3. I 0. L.O. (Licença de Operação) e./ou documento equivalente, expedida por órgão responsável da sede
da empresa.
13.3.3.10. Alvará de funcioaamento, expedido por sede da empresa.
r3.J.4. QUALIFTCAÇÃO ECONÔrrnCO.pUrllXCEtRÂ:
13.3.4.1. CeÍidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n' I L I01,
de 9.2.2005). Acompanhado das Certidões de §ada Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da
unidade jurisdicional da sede da Licitante, através tlo sitio do Tribunal Regional Federal.
13.3.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junla comercial, que comprove a real situaçâo
financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por
balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompârhado das notas explicativas, bem como a

Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente
documento enconta-se IIABILITADO, e também a CeÍtidão Negativa de Débitos (CND), provando a

situação financeira relativa â débitos de qualquer naítÍezq junto ao referido Conselho, de acordo com a
Resolução no 1.6371202l^ - CFC, juntamente com a ceÉidão simplificada, certidão específica de arquivamento
e de participação societári4 emitidas pelajunta comercial da sede da licitante com emissão não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação.
13.3.4.2.1. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por
índices oficiais. quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese
de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada najunta comercial.
13.3-4.2.2. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o bâlanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;
13.3.4.2.3. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do
Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
13.3.4.2.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos lndices de Liquidez Geral (LG) e

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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DEPARTAMENTO DE LICITACÔES
Comissdo Permanente de LicitaÇãb - CPL

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCUI,ANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTELC-
PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG: PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO

PRAZO
13.3.4.2.5. As licitantes qut apresentarem resultado menor ou igual a 0t (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão compmvaÍ capital soçial mínimo ou patrimônio líquido mÍnimo de l0 (dez por cento) do
valor total estimado para o (s) iúem (ns/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.
13.3.s. DECLAnAÇÕES:
13.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de
I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7" da
Constituição Federal;
13.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 30 terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de
Portel/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou
Legislativo Municipal exÇ.reendo funções técnicas, comerciais, de gerênoia, adminiskação ou tomada de
decisão, (inciso lII, do art. P, da Lei 866ó193);
13.3.5.3. Doclareção para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habiliaçito e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatóriol
13.3.5.4. Declaração que, confor:ne disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, estrá ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da
Previdência Social e que, se apliçâdo ao número de funcionários da empresa. atende às regras de
acessibilidade previstas na Legislação;
13.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
13.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei. não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3" da Lei Complementar no 123. de I4 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;
13.3.5.7. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.
14. ORTENTAÇOES GERATS SOBRE AHABILTTAÇÃO
14.1. Os documenlos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados,
exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, até a dau e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissdo Permanente de Licitaçõô - CPL

14.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos
em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fomecidos à matriz e referir-
se ao local do domicílio ou sede do interessado.
14.3. As certidões que não apresentarem em seu Ieor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão

expedidor, deverão teÍ sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão,

exceto os documentos exigidos nos (itens I 3.3.2.7. I 3.3.4. I e 13.3.4.2), que deverão estar datados dos últimos
30 (trinta) dias, se outro pÍazo não constal no documento.
14.4. Os participantes deverão encamiúar os documentos constante nos subitens 13.3.2.3, 13.3.2.5. 13.3.2.7

e 13.3.4.1, em nome da empresa licilante e tambérn de seus pmprietário(s), por força do artigo l2 da Lei no

8.429, de 1992, que pÍevê, denúe as sanções impostas ao responúvel pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoriüârio, com 6xcsção a certidão específica de participação societária exigida no subitem

13.3.4.2, que deverá ser apresentada apsnas em nome do(s) proprietríLrio(s) e ceÍidão específica de

arquivamento exigida no subitem 13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome da pessoa jurídica.

14.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.6. Será inabilitado Õ licitântç que não.comprovar sua habil.i8çãq seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, aprcsenti-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro.

ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substânçia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado êm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
14.8. No caso de inabilitaçiío, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
14.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro.

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.
14.t0. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3'do art. 43 da Lei 8.666193.

l4.ll. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital" a licitante será declarada

vencedora.
14.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

15. DO TRÁTAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI' ME' EPP E COOPERÂTIVAS
I 5. l. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.53 8 de 02 de outubro de 201 5, quanto ao seguinte:
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l5.l . I . Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se restringe

a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte;

15.1.2. Para os quantitativos de cada item cujo valor ultrapasse RS 80.000,00 (oitenta mil reais), cota

reservada de 25Yo (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno

porte;
l5.l .3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresâs e êmpresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação. e não como condição para participação na licitação;

15.1.4. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por

iguai períódo, parà a regularização da documentação, a realizagão do pagamento ou parcelamento do débito

e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

I 5.1 .5. O prazo para regularizaçfu fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase

de habilitação, deste pregão;

15.1.6. A i.onoguçeà dõ prazo poderá ser concedida, a critério da administraçâo pública, quando requerida

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
lS.t.Z. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de

regularizaçào fiscal:
15:1.8. A-não regularização da documentação no prazo fnevisto nos itens 15.1.4 e 15.1.5 implicará

decadência do direito à contrataçãq sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da t,ei ne 8.666. de 1993'

sendo facultado à administração publica convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou

revogar a licitaçÍio;
tS.2lNas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microemprcsas e empresas de pequeno porte;

15.3. Entende-se haver empate q;ando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sejam iguais ou âé cinco poÍ cento superior ao menor preço;

iS.+. O aispãsto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido

apresentada por microempresl ou empresa de pequeno porte;

15.5. Ocorrendo o empate u qu" ." ,àf.r" o .ubiie. anterior, será procedido de acordo com o artigo 50 do

Decreto 8.538/ I 5, conlorme a seguir:

a) A microempresa ou a empresa de pequêno porte melhor classificada poderá apresentar proposta

àe preço inferior àquela ôonsiderada vàncedora do certame, situação em que sení adjudicado o objeto em seu

favori
b)Nãooconendoàcontrataçãodamicroempresaouempresadepequenoporte,naformadaalínea
'.á", se.ão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

O Nã caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

pon" qu" se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta'
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15.6. Após o encerramento dos lances. a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de

empate, sob pena de preclusão. 
_

16. DÀ REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
l6.l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precàdente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dePendam;
16.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato ou aão, comprovor a regularização fiscal, Íros termos do art. 43, §lo da LC 12312006

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamentê posteriores ao encerramento da etapa de

lances:

16.3. Todos os licitantes Íemanescêntes deveÍão ser convocados para acompanhar a sessão Íeaberta;

16.4. A convocação se daní por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo

com a fase do procedimento licitatório;
17. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE E§CLARECIMENTO
17.1. Até 03 (trêg dias újeis antes da data designada para a abertura da sessão pública" qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.
lz.z. n rüp-ucNAÇÃo DEVERTi ser realizada EXCLUSMMENTE por FSRMA ELETRoNICA no

s i ste ma n5ryg*[4g.q1g.[.
tz.f . culãIo rregiii*, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus.anexos. decidir

sobre a impugnação-no pram de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

17.4. Acolirida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

i Z.S. Os pedidos de eõlarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

uú O: ioeg dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivam€nte por meio

eletrônico via interne! em oampo próprio do sistema da Bolsa Nacional de compras - BNC no endereço

eletrônico EED.!!§!0I&b&
iz.o. o prã*i- ..rp.na".e aos pedidos de esclarecimenlos no prazo de 02 (dois) dias úteis.. contado da

data de rece-bimento ào pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.

ii.i. a, irprgnuções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 2l parágrafo 4', da Lei 8'666/93'.

17.8. A concessão de efeito.u.p"rJuo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

oresoeiro. nos autos do processo de licitaçào'

Í;.;. Ã;;;;*= uo. p"aiao. a. 
"rclarecímentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administraÇão 
^ ^ ^^^ ^.^r-íô^;h-^rnc cnr os de ordem

i z. t o. a., respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avls(

geral, serão cadastradas nã .itio gBbgcrgbr, sendo de responsabilidade dos licitantes' seu

acompanhamento.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
l7.ll. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.
17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou paÍiculâr (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
18. DO RECURSO
18.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.o 10.52A102 e no Decreto n' 10.02412019, devendo o

licitante manifestar motivadrmente sua intenção de interpor Íecurso junto ao Pregoeiro, explicitando

sucintamente suas razões, após o término ds sessão de lances.

l8.l.l A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o

licitante pretende que sejam revistos pelo hegoeiro.

18.2. A licitante que manifestar a intenção de resurso e o mesmo tet sido aeeito pelo Pregoeiro, disporá do

prazo de 3 (rês) dias para apresentação das razões do recurso, em Campo Próprio do Sistema Eletrônico

(www.bnc.org.br), dirigidas ao Pregoeiro, que serão disponibilizadas a todos os participantes, ficando os

demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

18.4. O recurso oontra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

18.5. O acolhimento do recurso impoúará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legêis, sendo aceitos apenas

aqueles devidamente acertado pelo tempo estimulado no sistema.

18.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam.

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de re_curso

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO
19.1. O objeto da liciiaçao será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão' dos recursos

apresentados;
i'S.2. epOr'a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
20. Do§ RECtRsos ORÇAMENTÁRIoS
20.1. Os recursos orçamentários serão indicados somente quando forem formalizados os contratos ou outro

instrumento hábil. conforme § 2" art. 7', do Decreto n" 7 '89212013 '

21. DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL
21.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com o fomecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados
que aceitarem executar os fomecimentos pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os
quantitativos propostos:
21.2. A Comissão PeÍmanente de Licitação-CPl convocará formalmente a (s) empresa (s) vencedora (s) do

certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando o

local, data e hora;
21.3.O prazo previsto no item 21.2 podení ser prorrogado umavez, por igual período, quando. durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administraçãol
2l .4. A recusa injustificada do fomecedor classificado em assinar a atq dentro do prazo estabelecido no item

21.2 e 21.3, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

2l .5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administração

ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prívo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso está recursar-se, caberá as sanções

administrativas previstas neste Edital e no aÍ. 81, da Lei n'8.66ó193;
21.6. Será incluÍdo, na respecliva ata na forma de anexo, o registÍo dos licitantes que aceitarem cotar o objeto

desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído

o percentual referente à margem de preferência, quando o objeo não atender aos requisitos previstos no art.

3', da Lei n'8.666193, conforme o art. I l, caput do Decreto n" 7.89212013',

2l .7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

I - Os preços e quântitrtivos do licitante mais bem classificado duÍante a etapa competitiva; e

tt - Ospréços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual

ao do licitante mais bem classificado;
2l .8. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante

mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta âpresentada durante a fase

competitival
21.g-. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de sua

assinatura, incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12. do Decreto n' 7.89212013):

21.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contratações nas quantidades

estimadas, podendo ocoirer iicitaçães específicas para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário

do registro, a preferência do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16, do Decreto n"

7.892t2013):
2l.l l. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea

"d" do art. 65, ll da iei n.'8.666/93 e no art. l7 do Decreto no 7 '89212013'

22.DoGERENCIAMENTODAATADEREGISTRODEPREÇOSEPARTICIPANTf,S
22. l. Caberá à Secretaria Municipal de Educação de Portel, órgão gerenciador, a consolidação de dados para

i r:ealiz.açao do procedimento lic-itatório e a prática de todos os atos de controle e administração dô Sistema

COMTSSÃO PERMANEI{TE DE LIGITAçÃO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

lÉh I
0
a
a
I

@o00

es PORTEL



§Ií
I
e
3
I
a

http:/ /www.instaeram.com/prefeitu raportel

Ar'. Duque de Caxias, 803-Centro, Ponel/PA,
68480-000
(9r) s784-77 60

ascom@portel.pa.govbr
http: //www.portel.pa.gov.br/

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permonente de Licitaçãô - CPL
de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo

deste Edital.
22.2. Serâ participante os seguintes órgãos:
22.2.1. Fundo Municipal de Educação e Fundebr
22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o aÍt. ZZ do

Decreto no 7 .89212013.
23. DO PREÇO
23.1. Durante a vigência da Aê os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alinea "d" do inciso II, do art. 65, da Lei
n' 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.

24. DOS QUANTITÀTIVO§ E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
24.1 . Os quantitativos refererÍes às adesões constantes na ata de regisfro de preços não poderão exceder, na

totalidade. ao dobro do ouântitativo de cada item re strado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem

e estão estabelecidos nâ Íespectiva Ata, presente no ANEXO Ill, deste Edital.

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÀO NÃO
PARTICIPANTES
25.1 . A Ata de Registro de Preços decorronte deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administra@ Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,

desde que devidamente justificada â vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador;

25.2. O Orgão Não Pffticipanto, a que se'refere o Decreto n" 7.89212013 (aÍt. 2', V), somente poderá fâzer

uso da Ata de Regisso de Preços, após anuência do Orgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que

não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

11unife.tu. seu interesse junto a Secretaria Municipal de Educação de Portel, por oficio, para que indiquem

os possíveis fomecedor(es) e respectivos preços registrados;

25.3. Caberá ao (s) licitânt€ (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente.de adesão. desde que não

prejuiique as obrigações presenies e iuturas decorrentes da ata, asiumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão

(s) participante (s). (§ 2" do art.22, do Decreto n' 7 .89212013):

25.4. As contratações por cada Orgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão

óerenciador e Órgao 1s) Panicipante ($. (§ 3'do art.22 do Decreto no 7 89212013):

25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo total para o item registrado. independentemente do número de Orgãos

Não Participantes que aderirem. (§ 40 do art. 22 do De,creto n' 7.89212013'11.

25.6. Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Não Participante deverá efetivar a contratação

solicitaáa em até 90 (noventa) dias, observadt o prazo de vigência da Ata. (§ 6" do art.22 do Decreto no

7.89212013);
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

||r. ó;;p"4. ao Orgão Não Partióipante os atos relativos àcobrança do cumprimento pelo_fomecedor das

obrigações contratual-mente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contradiório, de eventuais

iãnuiiáuA"r decorrentes do descumprimànto de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as oconênciàs ao órgão gerenciador. (§ 7'do art. 22, do Pecreto 
n'7 '89212013\'

26. DO ôANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRf,ÇOS DO FORNECIMENTO

ãã.íó órga" õ..*"lador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o

disposto núrt.20, do Docreto n" 7.892/2013, tendo a seguinte regra:

i- b.r.*pri, u, condições da ata de regisho de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

il - Nao ."ii.u. a nota de empenho ou ústrumenio iquivalente no piam estabelecido pela Administração'

sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório.e a ampla defesai

Itl - Não aceitar reduzir o *u p."ço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles prâticados no

mercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art E7 da Lein" 8'666, de 1993,ounoart T'da

Lei n' 10.520, áe 2'002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

ãã. 
j. o órg"" c.r"*i.oo, fra".a "ancelar 

o registro do pleço por Íàto superveniente ou por motivo de força

;;;q;;rp.*"a",:,iuifi""a"r"nt" pr"iidiqr. o cumprimento da ata" por razão de interesse público

ou a pedido do licitante;
ãã.J.'ó 

"un""lurento 
dá regis6o, nas hipôteses previstas, assegurados o conúaditório e a ampla defesa' serão

io.',uii.uáo, po, despuchota üo.idad" 
"ompàtent" 

da Secretaria Municipal de Educação de Portel/PA'

ii.+. o .un."iu.ento seú a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:

ãin fÃp*rfúfifO"a. a" .rrrüit 
"t "*igàicias 

da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos

ou de força maior;
ú;õ;;;;; preço registrado se tornar, comprovadamente' inexequível em função da elevação dos preços

à. À.r"uao e/ou áos insumos que compõem o custo para fomecimentoi

c) A ocorrência de qualquer ,il 
-h;úi;;."rtidas 

no art. 78, incisos xIV, XV e XVl. da Lei Federal

8.666193.
ãà.S. í- in;.iu,iua da Secretaria Municipal de Educaçâo de Portel' quando:

a) O (s) fomecedor(es) do ..n;;;;;ã'd;lquer càndiçao de habilitação ou qualificação técnica exigida

no processo licitatório;
b)o(s)fomecedor(es)docertamenãocomparecerouserecusarareÍirar,noprazoestabelecido,ospedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

c)caracterizadaqualquerhipótesedeinexecuçãototalouparcialdascondiçõesestabelecidasnoAtade
Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes:

d) Não for assinada, p.ru 
"rnp'oi 

J"ttinuta'ia a'Auto'izaçãro para execução dos fomecimentos no pr^zo

estabelecido; 
t rescisão administrativa' conforme previsão

"i 
o rst fomecedor(es) incorrer (em) nas condutas que en-seJer

ãlt i".i*. + I a XII e XVll do art 78' da Lei no 8 666/93'

f) Os preços registrados t" apt"s"ntaie'n superiores aos praticados no mercado' e o fornecedo(es) se

recusar(em) a reduzi-lo:

GollilssÁo PERMANENTE DÉ LlclÍaçao
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕE§
Comissõo Permanente de Licitação ' CPL

2;.e- Én,, qualquer das hipóteses ácima, concluído o processo, a Secretaria Municipal de Educação de

Portel/PA fará odevido apóstilamento na Ata de Registrode Preços e informaráos Proponentes anova ordem

à...girr.o,.uro não optá pelo cancelamento total d; Ata quando frustradas as negociações com os licitantes

registrados remanescentes.

27: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

il.l. I n I DE REGISTRO DE pREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses

estabelecidasnaAtadeRegistrodePreços-ANExollI'parteintegrantedesteEdital.
28. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA

;ã.i'À;t; en"Lrumento au rtupo *rpttitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

propostá do licitante mais bem classificado'

ãr.ã-À up..."n,ução de novas propor* nâ forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relaçâo ao licitante melhor classificado'

2S.3.HavendoumoumaislicitantesqueaceitemcotarsuasproposBsemvalorigualaodolicitantevencedor'
estes serão classificados *grnao á ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

comPetitiva.
is.al Ertu o.a., de classi{icação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada acaso o melhor ""f""J" 
no certaÃe não assine a &ta ou tenha seu registro cancelado nas

t lpàt"t.. previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto n" 7 '8921213 '

29. DO CONTRATO OU TXSiNúTUENTO EQUTVALENTE E DA VIGÊNCIA

29.1 . A Comissão prr."n"nt" A. Lici,uiao- Cpr- ànnocará por meio eletrônico/via telefone o (s) fomecedor

õ0, 
"À 

p.-" a" 
"rg 

OS lcinco; ãias riteis, pu'u us'inut'* do Contrato' informando o local' data e hora;

;;;. õ;;*" prÍ;,lrto nà it"r'»' l pod"iá "t 
pto"ogado uma vez" por igual período' qlando' durante o seu

transcurso, for solicitado per.-ticiiunt" convocadol desde que o;orrà motivo justificado e aceito pelo

orden
29.3. ASSI oc

ordo maR sol no CM-PA de 0 t07120t4

29.4. Como condição para celebrâção do Contrato' o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições

de habilitação exigidas na licitação;

2g.5. Na hipótese de a adjuoicaiaria não atender a coúdição acima ou Íecusar a assinar o contrato e não

apresentar justificativa 
" 

Ad.i;irt..;â; ;if ii"ura o.*aéncia do direito à contrataçáo. sem prejuízo das

sancões Drevistas no an. 87, Oa tel ns 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os

il;i"*J;;.;;.tcentes, nâ ordem de classificação' ou revogaÍ a licitação;

29.6. o presente Edital e seus e-ne'xã,-ú; ";*; 
aproposta-do licitanie vencedor, farão parte integrante do

êontrato a ser firmado' independentemente de transcrição;

29.7. A vigência ocorrerá de;;;;;;; a formaliizaçáo de cada contrato' com data de início e de

encerramento'nostermosdoart.57,daLein.8.666/93'comvalidadeeeficácialegalapósapublicaçãodo
seu extrato na imPrensa;

;].'õ;Ã; ser firmado, na forma da minuta anexa â este Edital - ANEXo lv

rô. Úl nscu,IzAÇÃo E ACoMPANHAMENTo
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL

30.1 . A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Secretaria Municipal

de Educação, atrávés de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de

Contrato - ANEXO IV, parte integrante deste Edital.

3I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
31.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que Íündamentam os certames licitatórios' as

obrigações in"r"nt", à Coniratada 
"n"oni*m-." 

previstas na Minuta de Contrato - ANEXO lV, parte

intesrante deste Edita[.
Iz, ó,IS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
32.1. Além das normas pre§entes no diploma legal referente à matêria de licitações e contratos, as demais

obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de contrato - ANEXO lV, parte integrante deste

Edital.
33. DAS CONDIÇÔES I'E PAGAMENTO
ãã.i s.Ín p..Jrrio do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as

;;ig";ã.; ileientes à Co«t'içoes de Pagamento encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEX6

IV, pane integrante deste Edital.

34, bAS SANÇÔES ADN/flMSTRATIVAS
34.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudaÍ a execução deste, a Administração poderá'

desde que garantid; a defesa prévia' aplicar ao CONTRATADO 4s s€guintes sanções:

i- Àár'"ne"".i" *orita - comunicaó i"ormal quanro à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento

do contrato e outras obrigações assumidas, e adeterminação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3% (trê§ décimo, por..rrájpor dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e

não entregue9;
ti- ãX iã"iri"r cento) sôbre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações

contratuais ou norma da legi§lação pertinente;

;; 
-rdt;õt#p;r 

centoÉbÍ; o;alor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso superior a

:ô tni"ài Ji"., ou fomecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificaçôes

contratadas;
iII _ rrõ."ru" temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

pública Municipal por prazo nao supàriár a 02 (doisj anos nos termos do inciso lll, do artigo 87, da Lei n"

8.666193i
IV _ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a.Administração Pública, enquanto pefdurarem

os motivos determinantes Au pu,iifao ou até que se-ia Promovida a reabilitação do fomecedo(es) perante a

oróDria auroridade que apticou;;'.;;il"d". à;. será concedida sempre que o GONTRATADO ressarcir a

"iilr rr**r" tuuii.ã üuni"ipuip"los prejuiios resultantes de sua ação ou omissão

34.2. Após instauração do p.oa...o administrativo, será comunicado ao preposto da empresa contratada a

siruação que gerou a o"orrênciu 
-Jãlni.nça. 

o. aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias

úteis para oferecimento de d"f;;;;l;. N" caso de áplicaçâo da penalidade de declara.ção de inidoneidade

para licitar ou contrâBr com a Administração Pública. o pr-o pu.â o oferecimento de defesa prévia será de

co rssÃo PERUA ErlTE DE LtclÍaçÃo
Av. Duque de Caxias' 803 - Centro' Portel - PA' 68480-000

@o00

.Hr



!.[s
o"Q I

0
a
I
a

160
hftp:/ /www.instagram.conl/prefeituraportel

Av, Duque de Caxia^s, 803-Centro, PoÍelDA.
68480-000
(91,)3784-1760

ascom@portel.pa,gov.br
h tlDrl furww-Dortel.oa,sov.br/

R

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçãô - CPL
l0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Secretaria Municipal de
Educação de Portel/PA.
34.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserv4 em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.
35. DAS PENALIDADES
35.1. Os licitantes, prúicipantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retatdâmênto da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, cornpoÍtaÍ-se de modo inidôneo ou corneter fiaude fiscal, ficará impedido de licitar e

contrâtar com a União, Estidos, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas_pÍevistss êm edital e no contrato e das demais oominações legais.
36. DA ANULAÇAO E REYOGAÇAO
36.1. A autoridade competeÍte pirÍa homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de
lnteresse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa,

mediante ato escrito e fundamentado;
36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contralo;
36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em deconência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do fomecedor(es) de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do Contrato e das condições deste Edital;
36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

37. DA INEXECUÇÃO EDO§ CASOS DE RE§CISÃO
37.1. A inexecução totâl ou parcial no Contrato enseja sua rescisiio, com as consequências contratuais,
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"

8.666/93t
37.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa;
37.3. De acordo com o art. 79 daLein'8.666193, a rescisão do Contrato poderá ser:

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos eÍlumerados nos incisos I a XII e XVIt do ârtigo
78 da citada Lei;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja

conveniência para a Administração:
III - judicial, nos termos da legislação.
37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTP-A.TANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos

fomecimentos executado e aceitos pela CONTRATANTE.
38. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

coMtssÂo PERMANETTE DE LlClrAçÂO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçdo - CPL
38. l. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos
no § 1", do art. 65, da Lei 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 20, II, do mesmo
artigo.
39. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS
39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II. do art.
65, da Lei n' 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;
39.2. Mesmo comprovada a ocoÍrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II. do art. 65, da Lei n'
8.666193, a Administração, se julger conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro
processo licitatório;
39.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no
âmbito da Secretaria Municipal de Eduoação de Portel/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser
observado o que deteítins â alínea "d" do inciso Il, do aÍ. 65, da Lei no 8.666/93.
40. DO PRAZO, LOCAL CONDIÇOES PARA FORNECIMENTO
40.1. As condições de en0ega e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato - ANEXO lV, parte integrante
deste Edital.
4T. DA SUBCONTRATÀÇÃO
41. I . Não será admitida a subcontrâtação do objeto lic itatório.
42. DAS DISPOSIÇÔES TINAI§
42. L Da sessão pública do kegâo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
42.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcadq a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

42.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia - DF.
42.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náo alterem

a substância das propostâs, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
42.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
42.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

42.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.
42.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCITAçÂO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de LicÍtaçdb - CPL
42.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do Iicitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

42.lO.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
42.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisão do contrato ou dO documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

4Z.l2.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
42,13. A Secretaria Municipal de Educação de PorteyPA, poderá Í€vogar este Pregão por razões de interesse

público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifeío e incontomável. ou anuláJo por

ilegalidade, de oficio ou pr provocagão de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e conhaditório.

42.14. A, anulação do pregão induz à do conrato.
42.15. A arulação da licitaçâo por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar'

42,16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a inStrugão do prOcesso, vedada a inclusãO posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação'

iZ.tl. O pditut esú disponibilizado, na íntegra, no endereço eleÍônico: * *rt.bnc.ors.br, e também poderão

ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Duque de Caxias, no

g03 - Centro. portel - PA, 68480-000, nos dias úteis, no horário das 8h às l3h, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo admiaistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

43. DOSANEXOS
43.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I . TERMODE REFERENCIA
ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Portel/PA,

MAyco N sERRAo â:liil;.'"Í:'Jlif8*'
MARTINS:041 662 MARrlNsr4r662702r4

70214 3i,1!';i'-3iilJ"'
MAYCON SERRÃO MARTINS

Pregoeiro Municipal de Portel
Decre ro n" 3.001/202 3-G P
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitoçãb - CPL

ANEXO I
TER]ITO DE REFERÊNCIA

pREGÃo ELETRôNICo (sRP) N" 0031/2023

1. OBJETO

1.1.Contrataçâodeempresaespecia|ízadaparaprestaçàodeserr,içolbmecimentodeCombustíveis
iOr.àil'.rài'ú.J,i."'. ór"" biesel s10). visando o abastecimento das Embarcaçôes e/ou onibus

às.olur"r. para atender aos alunos da rede pública de. ensino por meio do TranspoÍe Escolar

Terestre e Fluvial. atendendo as necessidad". àa Secretaria de Educação do Município de Portel/PA.

2. JUSTI FICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.l.JustificamosqueoobjetivodaSecretariaMunicipaldeE<lucaçãodePortelea.Contrataçãode
empresa especializada pu.u p..riuiao de sen iço fàmecimento de Combustír'eis _(oleo 

Diesel

Marítimo e Oleo Diesel Sl0), iisando o abastecimento das Embarcações e/ou Onibus Escolares' para

atender aos alunos da r"a" puii[u a" ensino por meio do TranspoÍe Escolar Terrestre e Flurial.

ã,.rà*a. as necessidades di Secretaria de Educação do Município de PorteL/PA;

2.2.Considerando,queosaldoanteriordoprocessoesgotou.necessitandorrtnnovoparaqueo
,à*ii" J"i*"rp"rtà Escolar não sofra paralisação, causando prejuizo considerável aos estudantes

das escolas públicas do Município de Portel;

2.3.Considerando.queotransporteescolaréfundamentalparafacilitaroacesso.epernranênciados
estudantes nas escolas. por isso, todas as ações que vlsam a melhoria das condiçôes dos serviços

o1'eÍados. são relevantes pu* o upttndi'uáo aot alunos que de.[e. fazem uso' contrihuindo dessa

lorma para o desenvolvimento da Lducação no contexto nacional de forma hunranística atender as

necessidades de deslocamentos dos alunás da rede municipal e estadual de ensinol

2.4. Considerando, que a Secretaria -Municipal de Educação depende de. abastecimento de

Combustíveis ioleo Diesel Mãiti-Ã t Of"" óiÀtr S 10)' para á ttuntpott" escolar terrestre e fluvial

dos alunos até as escolas;

2.4.l.ConsiderandoquesetrataÍ.Sedeserviçosindispensáveiseessenciaisparaobtençãodagarantia
à educação dos alunos, .".fo"i. p."""ni- t u.t. O" àu CF. Outrossim, o Poder Público local jamais

poderá se eximir de p."*u. o'rJ*iio pttri.o de educação à sua população, por ser um direito

GOMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAçÃO

Av' Duque de Caxias' 803 - Centro' Portel - PA' 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissõo Permonente de Licitação - CPL

constitucional expresso;

2.4.2. Nesta esteira, a Lei n'. 10.88012004 instituiu o Programa Nacional de Apoio ao Transporte

Escolar - PNATE, cujo objeto é oferecer fransporte Escolar Terrestre e Fluvial aos alunos da

educação básica publica, résidentes em área rural, por meio de assistência financeira' em caráter

suplementar, aos estados, Distrito Federal e Municípios. a tim de garantir. ainda, o acesso e a

permanência em sala de aula;

2.4.3. No mesmo sentido o Art. 208 da Constituição Federal assegura ao aluno da escola pública

ã'ai..ito no iru"sporte Escolar TerÍ€stre e Fluvial, como forma de facilitar seu acesso à educação,

u.riÀ 
"o-o 

a Lei no 9.39[&6, mais coúecida como LDB, taÍnbem prevê o direito do aluno no uso

áo i.urrpon. Escolar Terrestre e Fluvial, mediante a obrigação de Estado e M,nicípios;

2.4.4. Em c umprimento do estabclccido pela cF : -t"lt n". 9.3941s6 e 10 880/2004. inlormamos a

necessidade de-Combustiveis (oleo Diesi Máiítinrci e Oleo Diesel S10), visando oferecer aos alunos

ã" ["a. Municipal de Ensino condições aclequadas para permanência e frequência em sala de aula'

através do Transporte Escolar 
-lerresfie e Fluvial'

2.5.otransporteescolaréfundamerrtalparalàcilitar.oacessoepermanênciadosestudantesnas
escolas,porisso,todasasaçôesquevisamamelhoriadascondiçõesdossewiçosofertados,são
;;úriÀ pu* o upr.ndi*áo doi alunos que dele fazem uso, contribuindo dessa forma para o

desenvolvimento da 
"oucaçao 

no contexto nacional de forma humanística atender as necessidades

de deslocamentos dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, esta ultima por intermédio de

convênio

2.6. Considerando que a aquisição 6e Combustíveis (Óleo.Diesel lvíarítimo e Óleo Diesel S l0)' toma-

se de suma importância puru ãri * internrpções clos serviços da secretaria Municipal de Educação;

2.7. Assim, considerando todos os aspectos, há a.necessidade da aquisição, sendo o Combustiveis

Íoleo Diesel Marítimo " or"o ói"r"t stó; indispensáveis para a execução das atribuições de

,..pon*tif iauOe da Secretaria Municipal de Iiducação de Portel;

2.8. No que se reÍêre, ao quantitativo do ob-ieto disposto no Termo de Referência' o mesmo foi

mensurado levando-se .. .on.iJ..uçao ,rmà quuntidade estimada suficiente ao atendimento da

demanda, devidamente p"nd;;;;; "; históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela

GoMISSÃO PERÍUiaNENrE DE LtclÍaçÃo
Av. Duque de Caxias' 803 - Centro, Portel - PA' 68480-000
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DEPARTAMENTo DE TIcITecÕTs
Comissõo Permanente de LicitoÇãb - CPL
supervisão dos fomecimentos de Combustíveis (Óleo Diesel Marítimo e Oleo Diesel S l0) ofertados,
respeitando uma margem de supoÍar um evcntual aumento da demanda;

2.9. Diante dos latos relatados toma-se indispensável aquisição de Combustíveis (Óleo Diesel
Marítimo e Óleo Diesel S10), visando o abastecimento das Embarcações e/ou Ônibus Escolares, para
atender aos alunos da rede pública de ensino por meio do Transporte Escolar Tenestre e Fluvial,
atendendo as necessidades da Secretaria de Educaçâo do Municipio de Portel/PA, de acordo com os
itens constantes neste termo de referência.

3 - FATT]RAMENTO E PAGAMENTO:

3.1. O preço do Combustiveis (Óleo Diesel Marítimo e Oleo Diesel S10) serão os estipulados na
adjudicação da Proposta da licitante vencedora. sendo que. o valor será pago de acordo com os
fomecimentos:

3.2. O preço do item contratado sení pago à adjudicatária nas condições estipuladas neste 'fermo de
Referência, em até 30 (tinta) dias corridos, após a fomecimento e aceitação do objeto deste Termo
de Referência, se neúuma irregularidade for constatada; acompaúados da Nota Fiscal/Fatura e

Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório dos fomecimentos solicitados;

3.3. A Secretaria Municipal de Educação de Portel terá o direito de descontar de faturas e/ou
quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

4 - DO ITEM:

4.1. Os itens cujos os valores totais não ultrapassem o valor de R$ 80.000.00, serão destinados

exclusivamente as MPE's, conforme descrito no artigo 48, Inciso I, da Lei ComplemenÍar 123/2006.
E os itens de natureza divisível que ultrapasse o valor acima, terâo cota exclusiva de 250Á exclusivas
para MPE's. conforme descrito no Art.48. Inciso III, da Lei Complementar 12312006.

ITEM
TIPO DE

BENEFiCIO DESCRICÃO QUANT. lJNIDADE
VALOR

{JNTÁRIO RS

VALOR
TOTAL R$

I

Tipo II - Cota de

75o/o - Mercado
Geral

OLEO DIESEL
MARÍTIMO . COTA
PRINICTPAL 757.576 R$ 7,92 RS 6.000.00r.92
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httn:/ /www.portel.!a,sov.br/

coMrssÂo PERTUANEiTTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

LITRO



I
0
a
I
a
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DEPARTAMENTO DE LI
Comissão Permanente de Li

Tipo III - Cota
exclusiva de 250á

OLEO DIESEL
MARíTIMO . COTA
RESERVADA

CITAÇÕES
citoÇão - CPL

MPE 252.525 RS 7,91 R$ 1.999.998.00

RELACAo DOs ÔIüBUSDO TRANSPORTE ESCOLAR TERRESTRE

1
OLEO DIESEL SIO -
COTA PRINICIPAL 345.000 LITRO RS 7.63 RS 2.632.350.00

Tipo lll - Cota
exclusiva de 257o

p/ MPE
OLEO DIESEL SIO -
COTA RESERVADA l 15.000 RS 7.63 RS 877.450.00

E CONSUMO OLEO DIESEL S1O

QUANTIDADE TOTAL DE OLEO DIESEL SlO SEMANAL 2.210

MARCAIMODEI,O ANO DESCRTÇÃO
CONSUMO
§EMANAL

VWlINDUSCAR FOZ U ONIBUS O1 . ZONA URBANA 200
VWlINDI]SCAR FOZ U 2009 ONIBUS 02 - ESTRADA PA-3ó8 250

MARCOPOLO/ VOLARE V8L ESC 2009
2009

ONIBUS 03 . VILA LISBOA 250
MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC ôNlaus oa - vtLA MARTTNS 200

VW/I5. I90 EOD E. HD ORE ONIBUS 05 - ZONA URBANA 150

VW, I 5. I90 EOD E.S.ORE 2011 ONIBUS 06 - ZONA URBANA r50
vwl5.l90 EoD E.s.oRE 201 I ONIBUS 07 - ZONA URBANA r50

VW/I5.I90 VOLKSBUS MAN 2012 ONIBLIS 08. ZONA URBANA r50
20)2 oNteus eo. ESP. - zoNA URBANA I

li0
IVECOICITYCLASS 7OCI7 2012 r30

ONIBUS I3 - VILA ABC 100

VWNEOBUS 8.160 ESCOLAR 2023 ONIBUS I4 - VILA LISBOA

RELA Ão ols EMBARCA Óns »o TRANSPoRTE ESCoLAR FLWIAL
ENS INO FUNDAMENTAL E CONSUMO LEO DIESEL MAR]TIMO

NOME DO CONDUTOR ESCOLA
ESCOLAS

RETER-ENCIAS
CONSUMO
MENSÀL

FRANCISCO MIRANDA DOS
SANTOS SAO BENEDITO

DR" DALVA
PATRIARCA 240

002 VANESSA AQUINO ALVES ANTONIO BARBOSA
DR" DALVA
PATRIARCA 125

GOMISSÃO PERMANENTE DE LICIÍAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA,68480-000

rfi4.
/à.lga

\@ üIr ORTEL

,)
LITRO

Tipo II - Cota de
7570 - Mercado

Geral

4 LITRO

2009

201I

MARCOPOLO/VOLARE V8L EM
ÔNIBUS IO - ZONA URBANA

vw/t s. t90 EoD E. HD oRE 20ll
250

ID

001

@o00
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DEPARTAMENTO DE LICITA
Comissão Permanente de Licita . CPL,

Õrs
o

175BOA VISTA
DR" DALVA
PATRIARCA003 FRANCISCO I\4ORÁES GUI LI I ERME

2r5
DR" DALVA
PATRIARCAODELENE DOS SANTOS ALVES DR" D. PATRIARCA
DR" DALVA
PATRIARCA 240005 ELIVALDO DOS SANTOS MENDES BOA ESPERANçA

r80
DR" DALVA
PAl'RIARCAsÃo vtencos006

MARIA BENEDITA DE SOUZA
BARBOSA

240
DR1 DALVA
PATRIARCAsÀo MARCoS007 ALCINO DIAS PANTOJA

200
DR" DALVA
PATRIARCALUZ E ESPERANÇA008 KEILA SILVEIRA PERFEIRA

180
DIT DALVA
PATRIARCA009

ALESSANDRO DOS SANTOS DE
AZEVEDO

ADELSON
FERNANDES DE

AZF]VEDC)

200
DR" DALVA
PATRIARCAsÀo DoMINCoS010 KESIA PIMENTEL DOS SAN'IOS

175
DR" DALVA
PATRIARCA

ADELSON
F'ERNANDES DE

AZEVEDORAILA AZEVEDO LOPES01 I

222
Drc DALVA
PATRIARCA

ADRIANO SALAZAR DA
GAMA DR" D. PATRIARCA

JOS
0t2

2,+0

Dtr DALVA
PATRIARCABOA ESPERANÇA013 utEL cALvÃo DA sllvA

200
DR" DALVA
PATRIARCA

ADELSON
FERNANDES DE

AZEVEDODAYANE SILVEIRA PEREIRA014

258
DR3 DALVA
PATRIARCAEDITO FERREIRA RAMOSBEN015

t.l0
DR3 DALVA
PATRIARCA

ADELSON
FERNANDES DE

AZEVEDO
ADELSON

FERNANDES DE
AZEVEDO0r6

240
DR' DALVA
PATRIARCAsÀo vancos

JONATAS CARVALHO DE

OLIVEIRA

240
DR: DALVA
PATRIARCA018

210
Dtr DALVA
PATRIARCA019

LUZ E ESPERANEVAN ILSON VIEIRA DE ALMEIDA

loÃo peuLO DA SILVA E SILVA ANEXA LUZ DIVINA

240BOA ESPERANJOSUE PEREIRA DA SILVA020

coMlssÃo PERIIaNENTE DE LIGITAçÃo
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA' 68480-000

http:/ /www.insta gram.com/prefeituraportel

Av. Duque dc Caxias, 803-Centro, PoÍel/PA.
68480-000
(91) 3784.17 60
ascom@portel,pa.gov.br
http: / /www.portel.pa.gov.br/

004

ANDRE BRABO FERNA\DES

0t7

Dtr DALVA
PATRIARCA

@o00
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DEPARTAMENTO DE LICITA,Ç oEs
Comissão Permanente de Licita ao . CPL

DR" DALVA
PATRIARCA021

I
I

UINO DOS SANTOS I DR' D. PATRIARCAMARLON DE AQ

180
DR'DALVA
PATRIARCA022

210
DR" DALVA
PATRIARCA023 EDIELSON PINHEIRO DA SILVA

BOA ESPERANÇA

ANEXA LUZ DIVINA

RFNATO DA SILVA SOARES

DR3 DALVA
PATRIARCAANTONIO BARBOSAEZEQUIEL PENA BARBOSA024

225
Drc DALVA
PATRIARCASAO DOMINGOS025

210
DR: DALVA
PATRIARCA026

240
Dtr DALVA
PATRIARCA027

t25
DRJ DALVA
PATRIARCA

BOA VISTA

DR" D. PATRIARCA

DR' D. PATRIARCA

RODRICO PANTOJA LOPES

ROSENILDA LOPES FERREIRA

028

210

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECAADEILSON CARVALHO MAIA BON,I FUTURO029

2r0

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECASILEY MONTEIRO030 IVANETE DE ALM DA SILVA

210

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA031 BENEDITO SANTIAGO DE LIMA

225

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECAELIAS PEREIRA0i2 ON FERREÍRA MACHADOEDS
MARECHAL

DEODORO DA
FONSECASILEY MONTEIRO031 LUZIANE PACHECO BARBOSA

200

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA0i4

185

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA0i5

280

LIVANE DOS SANTOS CARVALHO

MARECHALENY BARREIRO MACHADO

DEBISON FERREIRA BAIA

E

03ó

coMtssÂo PERMANENTE DE LlclraçÂo
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA.68480-000

@ooo

258

180

ROSILDA DOS SANTOS DA SILVA

RUTILENE DOS SANTOS CAT ISTO

FIRMINO TAGY

200

JOÃO FERREIRA

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECAMARECHAL
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DEPARTAMENTO DE TICIT oEs
Comissão Permanente de LÍcita - CPL

037 GERALDO MOURA VILARINO sÃo naluunoo

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 228

038 REM ILSON VILARINHO MAIA SAO JOSE I

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 22s

039 RAIML]NDO LIMA DE MORAES MARECHAL

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 165

040 JoÀo BARREIRo ALAGOA MARECHAL

MARECHAI,
DEODORO DA

FONSECA r50

041 RAFAEL DOS SANTOS RODRICUES SAO RAIMI.JNDO

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 100

042 LUZIANE DOS SANTOS PANTOJA IPIRANCA 210

VANESSA DE CARVALHO DOS
SANTOS aNtoNro rosÉ

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 200

sÀo "rosÉ l

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 210014
DAIANE CAVALCANTE DOS

SANTOS
MARECHAL

DEODORO DA
FONSECA 200RENATO RODRIGUES DE SOUZA MARECHAL045

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA t90MANOEL JOSE0,r6 JOSE NALDO BARBOSA DA SILVA
MARECHAL

DEODORO DA
FONSECA 200MANOEL JOSE047

ANTONIO EDIR DA SILVA
VALADARES

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 210BOA VISTA048 EDINALDO BAIA PANTOJA

150ELIAS PEREIRA

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECAMARINALDO GONÇALVES VIEIRA0,19

240sÃo narvuNoo

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA050
MANOEL RAIMUNDO

CALVACANTE CORREA

co llssÂo PER TaNENTE DE LIGrraçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. PoÍel - PA.68480-000
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MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA

043
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Av. Duque de Caxias, 8o3-Centro, Portel/PA,
68480-000
(9t') 3784-77 60

ascom@portel,pa,gov.br
http: / /www.portei,Da.gov.br /

DEPARTAMENTO DE LICITA_Çons
Comissão Permanente de Licita o . CPL

coMlssÃo PERMANENÍE DE LlclraçÂo
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

051 BOA VISTA

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 204

052 ROSINEIDE SANTOS I-PÀO A. MACHADO

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 210

053 NILSON PALHETA FERREIRA MARECHAL

MARECHAL
DEODORO DA

FONSECA 200

BOA VISTA

MARECHAT-
DEODORO DA

FONSECA 2t0054 GESSIANE PANTOJA MIRANDA
MARECHAL

DEODORO DA
FONSECA 20005s LUIZ MARTINS CARVALHO ANTONIO JOSE

DEUS PROVERA 228JAIRO PACHECO VALENTE

210NOVA ESPERANÇA

NOVA ESPERANÇA

057
CARLOS CEZAR SANCHES BRABO

PACHECO
NOVA ESPERANÇA 185058 JOSE BRABO DE SOUZA

NOVA ESPERANÇA 240

SÀo FRANCISC0
REDENÇAO

N.S.DOS
NAVEGANTES059 DANIEL SILVA DA COSTA

NOVA ESPERANÇA 160
ROBERTO BATISTA

AMARAL060 NEZINHA ALVES DE MIRANDA
240NOVA ESPERANÇANOVA ESPERANÇ4IMANOEL FERREIRA CORREA061
230NOVA ESPERANÇANOVA ESPERANÇA062 DANIEL GOMES DA SILVA

NOVA ESPERANÇA 2t0NOVA ESPERANÇACLEMESSOM AMARAL ATAIDE
NOVA ESPERANÇA 240NICOLINO BATISTA064 VALDECI RODRIGUES VALENTE

228N.S. DA LUZ NOVA ESPERANÇA065 JOSIMAR MIRANDA DOS SANTOS
180NOVA ESPERANÇA066 BELA VISTAloÀb penElne SANTANA
228NOVA ESPERANÇA067

NOVA ESPERANÇA068

OLAVO RODRIGUES SOARES

JOSÉ REGINALDO PACHECO DE
MIRANDA

SAO PEDRO

DEUS PROVERA
215NOVA ESPERANÇA069
228NOVA ESPERANÇA070
228NOVA ESPERANÇA071
200NOVA ESPERANÇA

ROSANA FEITOSA DOS SANTOS
ROSILDA DO CARMO DO AMARAI,

JOSE NILTON DOS SANTOS SOARES

WALLACE MIGUEL DA SILVA E

SILVA

BOA UNI o

MOAC IR PANTOJA CAMARA
NOVA ESPERAN

SAO PEDRO

N.S. DA Lt]Z

BENEDITO BATISTA AMARAL

BELA VISTA
BELA VISTA

072

258NOVA ESPERANÇA013
2t5NOVA ESPERANÇA

0'7 4
NOVA ESPERA|Jç4075

200NOVA ESPERANÇAÂNEXA A REDEN oMANOEL MARTINS GOMES0'76
2'70NovA ESPE§ôNçASÃo FRANCISCOF,r»-SON ANR.gOSA DE SOUZA077

@o90

PORTEL

NAZARE BARREI RO MACHADO

056

061

228

MANOEL DA SILVA
ANEXA REDENÇÀO

228
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DEPARTAMENTO DE TICITA-Ç Õrs
Comissão Permanente de Licita ao . CPL

078
CARLOS RAFAEL BALIEIRO

GT]EDES
ROBERTO BATISTA

AMARAL NOVA ESPERANÇA 200

sÃo PEDRO NOVA ESPERANÇA 240079
JOSE FRANCISCO DA SILVA

BARBOZA

140
N.S.R. DOS

NAVEGANTES NOVA ESPERANÇA080
ARCO-IRIS ARCO-IRIS 225ANDREA LtMA ARAUJO

FONTE DE LUZMENINO JESUS082 NIZOMAR GOMES SANTANA
FONTE DE LUZ 240MENINO JESUSROMARIO DE SOUZA SANTANA

220sÀo sgNeotto FONTE DE LUZ084 RAIMLTNDO FARIAS PANTOJA

FONTE DE LUZCARLOS GOMES085
eENeorro culMAnÃgs op

MIRANDA
CARLOS COMES086

240FONTE DE LUZCARLOS GOMES087
FúNcrsco cutMARÃES

MIRANDA JUNIOR

2.10FONTE DE LUZ
C. EDUCACIONAL

ROOLI088

270FONTE DE LUZ
C. EDI]CACIONAL

ROOLI089 EVANDRO NASCIMENTO MIRÂNDA

FÔNTE DE LUZ 200
C. EDUCACIONAL

ROOLI090 tosÉ eosoN ceNDIDo oLIvEtRA

200FONTE DE LUZ
C. EDUCACIONAL

ROOLI091 VALDINEIO ROCHA DOS SANTOS
200FONTE DE LUZPEDRO PAULO092 JACILENE DE NAZARE DA SILVA

FONTE DE LUZSÀo selrEotroBENEDITO COSTA LOBATO09i

150FONTE DE LUZSANTA RITA094
FONTE DE LUZ 2,10SANTA RITAELIELSON RIBEIRO MIRANDA095

240FONTE DE LUZJORCE PEREIRA GUERREIRO096

r80
DALVALINA CUIMARÀES VALES

DA COSTA097
200JEFERSON DUARTE SANTANA098

FONTE DE LUZFONTE DT LUZ099 UEIROZ VIEIRANEYLA
2,10FONTE DE LUZ100

220FONTE DE LUZFONTE DE LUZl0l
MARIA ELZA RODRIGUES DA

COSTA
200FONTE DE LUZPEDRO PAULO102 AGRIPINO DE OLIVEIRA FONSECA
240FONTE DE LUZSAO PEDROr03 RAILSON ARAUJO DOS SANTOS
2t0FONTE DE LUZSEBASTI O COMES CORREA104
240FONTE DE LUZSAO PEDRO105 MARCOS DA SILVA LOBATO
150FONTE DE LUZSÃO PEDROBENEDITO DA CRUZ RAMOSt06

coMtssÃo PERMAI{ENTE ot l-lctreçÂo
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - P4,68480-000

@o90

o

o

LUIZ COSTA DA COSTA
08r

083

140

240FONTE DE LUZMARIO BARBOSA DE ASSIS

LIVELTON DE OLIVEIRA PINHEIRO

225

IOSE DE JESUS PORTILHO DOS
SANTOS

FONTE DE LUZ

FONTE DE LUZCARLOS GOMES
FONTE DE LUZMENINO JESUS

200

FONTE DE LUZ.rosÉ corr.tes DA cosrA

SANTA RITA
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DEPARTAMENTO DE LICITA-çÕrs
Comissão Permanente de Licita o - CPL

co [ssÃo pERItttaNEt{TE DE LlclraçÂo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA. 68480-000

107 MANOEL VAGNO LOPES DE LIMA DR. JosE JoÀo FONTE DE LUZ 240
r08 ALMIR DE LIMA SOUZA DR. JOSE JOAO FONTE DE LUZ 240

t09 ADAIL DA SILVA COSTA
CRIANÇA

ESPERANÇA SALMO 23 215
VISTA ALECRE SALMO 23 1750 WILLAN CARDOSO BOGEA

PEDRO PAULO LOBO SALMO 23 200lll ELIZEU DE FREITAS CORREA

SALMO 23 225l12 LUCILENE PEREIRA DOS SANTOS
ANEXO PEDRO
PAULO LOBO

SAI-MO 23 240
CRIANÇA

ESPERANÇAlli EDÍNALDO BARBOSA RODRIGUES
SALMO 23 200SAO JOSE4 I,I ] IS CORDOVIL DA SILVA

I80SALMO 2Jll5 ELIELSON PEREIRA GAMA
210SAO JOSE SALMO 23t16 ODINEI ALMEIDA DOS SANTOS
220SALMO 23TRAQUATUBA117 MIRALDO FERREIRA MOURA

r50
CRIANÇA

ESPERANÇA SALMO 23lt8 GERSON DA COSTA RODRIGUES

SALMO 2J 2,10
CRIANÇA

ESPERANÇA9 ROSINALDO BARBOSA RODRICUES
SALMO 23 180BOA ESPERANÇA120 RENATO SANCHES GOMES

SALMO 23
ANEXA PEDRO P.

LOBOt2t MAzuA OSVALDA DA SILVA CRUZ
SALMO 23 200EMEFJERUSALEM122 LOURENÇO BARBOSA BARROS

200SALMO 23 SALMO 2J123 DOMINGOS GOMES SANTOS
135SALMO 23PEDRO PAULO LOBOt24 JORGE ALAN SALES DE A UINO
200SAI-MO 23SÃo;osÉt25

t75SALMO 23JERUSALEM126
MARIA RAlMUNDA PIMENTEL

PRATA

210SALMO 23SALMO 23127

ROSÍVALDO PRIMAVERA
LADISLAU

160SALMO 2JsAt-Mo 23t28 DANIEL PRIMAVERA CABRAL
160SALMO 23BOA ESPERANÇAREGINALDO CARVALHO NEVESt29
200SALMO 23PEDRO PAULO LOBO130 MARIA LUCILENE CRUZ MENDES

220SALMO 23
ANEXA BOA
ESPERANÇAENTÔUIO UORNES SANTANAlil

160SALMO 23BOA ESPERANÇAMISAEL JESUS DE SOUZAt32
258SALMO 23JERUSALEM133 BENEDITA ARAUJO VALENTE

260SALMO 2]
ANEXA PEDRO P.

LOBO134 ]OÃO PEREIRA DA CUNHA

200
MILAGRE DE

JESUSFONTE DE LUZUINO
HUMBERTO CARVALHO DE

135

@o90

.Ei'

o

SALMO 2J

215

RAFAEL RODRIGUES MOREIRA



PORTEL
I http:/ /w!vw.instagram.com/preíeituraportel

À A\. Duque dc Ca\ias. 8o3-Ccnlro. Portel/P^,

i ir',','r';3::,,.,
f ascom@portel.pa.gov.br

a http: / /www.oortel.pa,gov,br/

DEPARTAMENTO DE LICITA-ÇoEs
Comissão Permanente de Licita ao . CPL

200
MILAGRE DE

JESUS
INT. FRANCISCO

LEITE1i6
MARIA ROSANA DE OLIVEIRA

DUARTE

2t6
MILAGRE DE

JESUSN.S. P. SOCORROORLANDO BARBOSA JUNIOR131

225
MILAGRE DE

JESUS138

MARIVALDO MOURA DO
NASCIMENTO

240
MILAGRE DE

JESUS .
PERPERTUO

SOCORRODINACY MARINHO COUTINHO

t75
MILAGRE DE

JESUSsÂo neruwool;10
FELICIANO BARBOSA DE

CARVALHO

270
MILAGRE DE

JESUSBOM FUTUROt4r KEILIA NE DE OLIVEIRA DA LUZ

200
MILACRE DE

JESUSBOM FUTURO142 VERD ILHO VALADARES DA SILVA

170
MILAGRE DE

JESUSCONCEI ÀoPAULO DA SILVA BAIAl4i
240

MILACRE DE
JESUSJHONA TAN DA SILVA SERRÃO

270
MILAGRE DE

JESUSMILAGRE DE JESUS145 EucLrDES senúo cenvelHo

210
MILACRE DE

JESUSMILAGRE DE JESUSr46 DIJARDE PINHEIRO BARBOSA

t80
MILACRE DE

JESUSSANTO ANTONIODIEM ERSON CORREA PANTOJAt47

240
MILACRE DE

JESUS
MONTE DAS

OLIVEIRAMARIA ELZA BRACA FREITAS148

270
MILACRE DE

JESUS
1,19 NICODEMO SANTANA BARBOSA

200
150

MARIA DO SOCORRO BRABO DA
SILVA

200
MILAGRE DE

JESUSl5t EDNALV A PALHETA DE MOURA

240
MILAGRE DE

JESUS
ANEXA N.S,R P.

SOCORROJOSE MAR IO SANTANA DA SILVA152

270
MILAGRE DE

JESUSN.S. P. SOCORROANA LUZIA LEAO BARBOSAr53

200
MILAGRE DE

JESUSSALMO I9
JOS NOSENTO DE OLIVEIRA

MONTEIRO154

240
MILAGRE DE

JESUSMACIEL DA CRUZ TEIXEIRA

270
MILAGRE DE

JESUSSÀO RAIMUNDO156 JONISON CARVALHO DE A UINO

co tssÁo PER AÍ{ENTE DE LlclraçÁo
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - P4,68480-000

.?§

o

ANX.CONCEIÇÀO

I i9

INT. FRANCISCO
LEITE144

ANEXA M.DAS
OLIVEIRA

MILAGRE DE
JESUSPRINCESA IZABEL

BOM FUTURO

SANTA QUITERIA155

@ooo
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DEPARTAMENTO DE LICITA_çors
Comissão Permanente de Licita o - CPL

t80
MILAGRE DE

JESUSSÀo RAIMUNDO157

190
MII-AGRE DE

JESUSJACAREPURU158 NELSINHO PENA BARBOSA

100
MILAGRE DE

JESUSSÃO RAIMUNDOROB ERTO DA SILVA CARVALHO159

260
MILAGRE DE

JESUSEDMILSON BISPO RODRTGUES160

r50
MILACRE DE

JESUSPRINCESA IZABEL161 MATEUS PAL HETA DE OLIVEIRA

200
MILAGRE DE

JESUSBOM FUTURO162
EDIANA OLIVEIRA DA SILVA

OLIVEIRA

22sWALTER GARCIAPATRIARCA
CLEUDIANE DOS SANTOS

OLIVEIRA163
i00WAI-TER GARCIADIV. ESPIRITO SANTO164 ELCIVANE DE SOUZA PEREIRA
r40WALTER GARCIAANEXA PATRIARCAEL ISVAN DA SILVA E STLVA165
2,10WALTER CARCIAJOS IVALDO PIMENTA SILVAt66
200WALTER GARCIALtNO FREITAS167 IE RALo ID SA LIJ MIL
320WALTER GARCIABOA ESPERAERTO IE MRA TOSoE lvLB DUMHr68
200WAI,TER CARCIAWALTER GARCIA169 L ESoM SJR So RAEDAo I
240WALTER GARCIA

t70 EVALDO FIALHO ARAUJO
200WALTER GARCIAWALTER GARCIAt7l LEONARDO DUTRA DE SOUZA
240WAI-TER CARCIADIV. ESPIRITO SANTOE RAIoDE ILNR ESLTNw TEL
200WALTER GARCIATAENPI MBAS OSRBEIUIM
200WALTER GARCIADIV. ESPIRITO SANTOEI RAED Lo IIS LNLA DOoC oRIt'7 4
200WALTER GARCIADlv. ESPIRITO SANTOoRITENoSOE ZAUt)ENEUJ ILC175

240WALTERGARCIA
DIVTNO ESPIRITO

SANTO
DIONIZIO MENDES DE OLIVEIRA

JUNIORt76 240WALTER GARCIABOA ESPERA177 ENTI MPNI IHE oRt)E TOI PENB
186DIV. ESPIRITO SANTOO LOPESADELSON Dr78

200WALTER GARCIA
weLopMen oLtve tnR DOS

SANTOS\79

204WALTER GARCIABOA ESPERAN
180

LENILSON DOS SANTOS
TUPINAMBA

240WALTER GARCIABOA ESPERAMI TENREI PooI INP HL IC Dl8l 160WALTER GARCIABOA ESPERANOJNTNI PoUIMD ARE182 160WALTER GARCIAPATRIARCAr83 ISOMAR DA SILVA LIMA

160WALTER GARCIABOA ESPERANt84 MANOEL DA SILVA LIMA
180ELMO BALBINOTS O MICUELIS LTS DDOL COIEL E185

GOMISSÂO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

@o00

o

VALDENEIDE VALADARES DOS

SANTOS

SALMO I9

LINO FREITAS

WALTER GARCIA

t72
BOA ESPERANÇA

WALTER GARCIA

WALTER GARCIA

DE
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DEPARTAMENTO DE LICITA
Comissão Permanente de Licito o . CPL

Õrs

240SAO TOME ELMO BALBINOTt86

ELMO BALBINOT r00SAO BENEDITO181

MARIA EDUARDA RODRIGUES
GUIMARÃES

200ELMO BAI-BINOTSÂo BENEDII.O188 ÊI,IZAMAR REIS DA VEICA

160ELMO BALBINOTN. S. DO CARMO
MARIA DAS GRAÇAS SANTANA DO

NASCIMENTOt89
200ELMO BALBINOTN. S. DO CARMO190 LUIZA DE SOUZA DA o
220ELMO BALBINOTDARCI RIBEIROVAI,DICLEI DA SILVA DANTAS
200ELMO BALBINOTRICARDA BARBOSA DE SOUZA

180ELMO BALBINOTr93
t20ELMO BALBINOTS.M. ARCANJOt94 VALTER DI,AS DA SILVA
t.10ELMO BALBINOTSAO MIGUELJ195
160ELMO BALBINOTELMO BABINOTWALDINETE ARAUJO ACACIO196

225N. S. DO CARMO19',7

BENEDITO SOCORRO DE
CARVALHO MOREIRA

1.15ELMO BALBINOTsFo sesesrlÀo198 ADENTLSON DA COSTA SILVA

t'72ELMO BALBINOT
LINDORMIRA

BORGESBENEDITO JOSE ZEBES VIEIRA199
125ELMO BALBINOTBOA ESPERAIçA200 MIGUEL DA COSTA RAMOS

200ELMO BALBINOTBOA ESPERANÇ4.201
BENEDITO DO SOCORRO NLJNES

ALVES

?40
202

VERENALDO NASCIMENTO
NORONHA

200ELMO BALBINOTDARCI RIBEIROAN ASTDPEREIRADOEGINR AL
120ELMO BALBTNOTNOVICANAÃANTOSSSNHAo DOEEL NL RoEZAB204
320ELMO BALBINOTt'.love ceN,c'Ã205 DOSSONED IL oN CIBULA

175ELMO BALBINOTN.S DO CARMO206
ERISON DO SOCORRO FERREIR

DO NASCIMENTO
r60ELMO BALBINOTNOVA CANA207 o IA§alvEtoa Dos sANTos

80ELMO BALBINOT
208

DUCIDIO WANDERLEI COSTA
RIBEIRO

120ELMO BALBINOTELMO BABINOT209 RAILSO RAMOS TERRA
EZIDIO MACIELESPIRITO SANTOFAGNER MOREIRA DIAS210

175EZIDIO MACIELDEUS ESTA COMIGOROS IVALDO DA SILVA PÍNTO2tl r50EZIDIO MACIELDEUS ESTA COMIGO2t2 z,qres uonElna ltas
160N.S. APARECIDAtt't I ]EI ROZJO O FIALHO
225EZIDIO MACIELEZIDIO MACIELNRA DDZ ME IZI ULDN LRE U214
175EZIDIO MACIELEZIDIO MACIELDME NRIUL t)ZN DoDRI215
180EZIDIO MACIELEZIDIO MACIELGEOVANE TELES DA ROCHA
t75EZIDIO MACIELMIGUEL DA SILVA COSTA217

er} PORTEL

C

,-!

RAÍMLTNDA SENA DA COSTA

l9l
EI,MO BABINOT192

sÀo urcue I
ARCANJOIRAN ILDA TEXEIRA PRIMAVERA

ELMO BALBINOT

ELMO BALBINOTNovA CANAÃ

203

SANTOS

sÃo roME

r65

EZIDIO MACIEL

DA

216
N.S DAS GRAÇAS

cotslssÃo PERIçaNEI{TE DE LlclÍaçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000

@o00
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t20EZIDIO MACIELEZIDIO MACIEL
MANOEL DE JESUS ANDRADE

PERNAMBUCO218
180ESPIRITO SANTO2t9 TH IAGO MIRANDA DE ALMEIDA

200EZIDIO MACIEL220
MARIA DE NAZARE DA CRUZ

NASCIMENTO
200EZIDIO MACIELS O MIGUELTELES LEALMAIL221
t20DEUS ESTA COMIGO222 SILVANO MOREIRA DA SILVA

EZIDIO MACIEL
SANTO EZEQUIEL

MORENOMt UEIAS LACERDA GOMES223

150EZIDIO MACIEL
MONTE DAS
OLIVEIRABEN EDITO PINHEIRO MOURA

r50EZIDIO MACIEL
MONTE DAS

OLIVEI RA
JOCIEL DO SOCORRO FERREI RA

DA SILVA22s

140EZIDIO MACIELEZIDIO MACIEL
JOZIVALDO MONTEIRO DE

OLIVEIRA226

125EZIDIO MACIEL
ANDERLAN DOS SANTOS DA

ROCHA227
r20EZIDIO MACIEL

EI-RIANE DA SILVA BARROS228
240LIVRAMENTO

229 HRIN oED ULAINTR DAILSG No
240LIVRAMENTODOM PEDRO IJOELMA DA SILVA SANTOS230

210LIVRAMENTOLIVRAM ENTO
Éeato tuNtoR N4oRAES Dos

SANTOS23t t32LIVRAMENTOVES DE LIMAJOSIAS GON

240LIVRAM ENTODOM PEDRO I
SII-AS CARDOSO RIBEIRoDo

NASCIMENTO
t20LIVRAMENTOSANTA MARIAEMANUEL DIAS CARDOSO234 t75LIVRAMENTOLIVRAMENTOALVESALDAEL IS DA SILVA G235 t92LIVRAM ENTOSANTA MARIA236 NTOSSADOSIToREBL BEL ID C
120LIVRAMENTOSANTA MARIAER I RAFo ERoR IS ENL
150SANTA LUZIAMENINO DEUS

238 DENIZ FERREIRA

150SANTA LUZIAMONTE SINAI
BENEDITO VAGNER CARMO DOS

SANTOS239 150SANTA LUZIAMONTE SI oOSNTSREo DOSSFL240

r80SANTA LUZIAMENINO DEUSLVESIZAURO LAUzuNHo24t t75ANEXA GENESIOZAUSODEoLBA ItE RoTINHL242 180SANTA LUZIASANTA LUZIAt4J ESI.IACC EH COAL PDODO
150SANTA LUZIASANTA LUZIASAS NTOSED DON RADDo LI EI?44 r80SANTA LUZIASANTA LUZIAML IoS ZAUDOALME RINJOS245 180SANTA LUZIASANTA LUZIALE MAIIlB RI l)oRo IRIJUN246 150SANTA LUZIAMONTE SIÀOONTEI oRMMA AZIt- ELZ247

coíçlssÂo PERIúaI{ENTE DE LlctraçÂo
Av. Duque de Caxias. 803 - Cenro. Portel - PA' 68480-000

@ooo

PORTEL

EZIDIO MACIEL

sÃo urcuel

EZIDTO MACIEL

150

sÀo utcuel
SÃO MIGUEL

N.S.P. SOCORRO

N,S,P. SOCORRO

CARDOSO

OLENO

SANTA LUZIA
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DEPARTAMENTO DE LICITA_Ç Õrs
Comissão Permanente de Licíta 00 . CPL

r65SANTA LUZIA
MARCOS PAULO MENDES

MASCARENHAS2'+8
150SANTA LUZIA249 CHARLES BORGES SATIRO

200SANTA LUZIA
GENESIO ANTONIO

DA CRUZ250
SONIA CRISTINA DIAS DOS

SANTOS
160SANTA LUZIAM" DIAS MATOSJOELIO SANTOS DE LIMA25r
150SANTA LUZIASILVINO MEDEIRO252 HELSON CARVALHO DA SlLVA
210SANTA LUZIAANEXA A GENESIOMARINALVA SILVA PANTOJA253

200
GENESIO ANTONIO

DA CRUZAL IPIO DOS SANTOS JARDIM254
MENINO DEUS255 ALDO DUARTE RODRIGUES

240
oO SEBAST

TIAGOFE EM DEUSANTON IO VALENTE DA SILVA256

150
S oAO SEBAS TI

TIACO
ESjOSE FRANCISCO MAGALH

LOBATO257

150
EDI CARLOS MORA ES DE AURORA258

125
S O SEBASTIAO

TIAGOSÀo SEBASNÂO
BENEDITO ROBERTO

EVANGELISTA259 oSÀO SEBAST
TIAGOBOA VISTASILVAZIDANE DOS SANTOS D260

t50
261

240
SEBASTI o
TIAGOFE EM DEUSMANOEL DE SOUZA MACHADO262

l7sBOA VISTADALCILENE MACHADO DA CLINHAIt)
180MONTE HOREBEPAULO MARTINS ALYES261

150
oSAO SEBA STI

TIAGOSÃo SEBASTIÃO265 EDIN ALDO CHAVES LOBO
oSÃO SEBASTI

TIAGOFE EM DEUS266 GLEICE VILHENA DA SILVA

204
S O SEBASTI o

TIAGO
RUBENI I,DO DE ALMEIDA VALES261

t20
S oAO SEBA STI

TIAGO
MAIANA VILHEN A RODRIGUES268

210
MARCELO FERRE IRA DOS SANTOS269

150
S O SEBASTI o

TIAGOMARIA ONEIDE LOPES210

co lssÃo PERmAIENÍE DE LrclÍaçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA' 68480-000
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SANTA HELENA
SANTA IIEt-ENA

SANTA LUZIA
180SANTA LUZIA

BOA VISTA
SÃO SEBASTIÃO

TIAGOsÃo JoÀo

180

lÃo sEeesrÉo
TIAGOsÂo JoÃoBLANA SARGES BARBOSA

SÃo SEBASTIÃO
TIAGO

sÃo srsasrtÃo
TIAGO

200

MONTE HOREBE

FÉ EM DEUS
sÃo sr,sesrtÃo

TIAGOFÉ EM DEUS

BOA VISTA



DF

th-
I
o
3
I
a

Jle
hatp:/ /www.instagram.com/orefeitLlraportei

Av. Duque de Caxias, 803-Centro. PoÍtel/PA,
68480-000

{9t) 37 84-t7 60

ascom@portel.pa,gov.br
htt!:/ lwww.portel.pa.gov.br/

PORTEL

DEPARTAMENTO DE LICITA-ÇÕns
Comissão Permanente de Licita o . CPL

2t0
S O SEBASTIAO

TIACO8OA VISTA27]t MARTA DOS SANTOS DA SILVA

174
SÁO SEBASTI o

TIACOSÃo SEBASTIÀOHELBER BRACA MAR UES

t50
o

TIAGO
SAO SEBAS

SÃo SEBASTIÀO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE

CARVALHO

125
214 LENILZA LOBATO DA MATA

150
O SEBASTIÁO

TIAGO275

MANOEL BENEDITO BATISTA
MACHADO

SEBASTI o
TtA(ioSÃo SEBA o216

240
SÁO SEBASTIA o

TIAGOBOA VTSTA277 VALDECI VALE MACEDO

225
ANEXA A S ()

BENEDITO278 ELANO LAMEIRA ALVES

150
S O SEBASTI o

TIAGOFELIPE NOVAES DA SILV279

2?8
SAO SEBASTIA o

TIAGOMONTE HOREBEEVARISTO SENA PEREIRA280

150
oS O SEBAS

1'IAGO
ROZANGELA MORAES DA

CONCEÍ281

150
o

TIAGO
O SEBAS

SÃO SEBASTIÃO282 MIRISVALDO FARIAS GON ALVES

138
ANDR IA
RAULINOANDRÉIA RAULINOALESSAND RO CORDEIRO DA LUZ281

210
ANDREIA
RAULINOSANTA RITA284

140sÃo toncEDOMINGOS PENHA DE OLIVEIRA285

200
MIZAE I - PEREIRA DE OLIVEIRA286

t25PROTE Ão DE DEUS281 JOSÉ AILTON SAN TOS DA SILVA
ANDREIA
RAU LINO

288 JOA O ALAI DE SOUZA MENDES

175
ANDREIA
RAULINOO DE DEUSPROTEroÀo Naloo BRABO CARNEIRO289

210
AND IA
RAULINOROSINEIA N. COELHOMARCICLEÍA SILVA DE LIMA290

240
ANDREIA
RAULTNOSANTA RITA

J LIN EZ MARTINS FERREIRA291

coMlssÂo PERMANENTE oE LlclraçÃo
Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - PA' 68480-000

@o()0
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272

SÃo SEBASTIÃO
TTAGOsÃo BENEDTTO

BOA VISTA

180OZENL,TE PEREIRA DE MELO

SÃo SEBASTIÀO
TIAGO

ANEXA SAO
sesasrlÃo

nÉ Etra oeus

MARLICE PANTOJA P]N,UO-
ANDREIA
RAU LINO
ANDREIA
RAULINOPROTEÇÃO DE DEUS
ANDREIA
RAULINO

210SANTA LUZIA
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coMtssÂo PERMANENTE DE LlcrraçÂo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

138
ANDREIA
RAULINOANDRÉIA RAULINO292 JOSENILDO BARBOSA DO CARMO

210SÃo SEBASTIÃO
ANDREIA
RAULINO293 WANDERLINO NICOLAU BRASÃO
ANDREIA
RAULINO I50SANTA LUZIA291 MARCOS FLORES DE LIMA

201
ANDREIA
RAULINOSANTO ANTONIOJOSE NILDO BRAGA CARNEIRO295

240
ANDREIA
RAULINOSANTO ANTONIO296

180
ANDREIA
RAULINOROSINEIA N. COELHO297

PAULO ROBERTO DE MACEDO
RODRIGUES

280
ANDREIA
RAULINOSANTO ANTON IO298 VAI-DINEI LEAL ALMEIDA
ANDREIA
RAULTNOSANTA MARIA299 JONAS PEREIRA FERNANDES

165
ANDREIA
RAULINOKAUE SOUZA DO AMARALi00

I 8,1

ANDREIA
RAULINOSÃo SEBASTIÀO30r

CARLOS DANIEL DE FREITAS
CALDEIRA

165
ANDREIA
RAULINOSANTA MARIAi02 FRACINALDO FIALHO CALDAS

175
ANDREIA
RAULINOSÀo SEBASTIÀOJOSE RA IMLNDO DOS S. MATOS303

210SAO JORGEJOSÉ wtt-soN PENHA DE oLIvEIRA304

200
ANDREIA
RAULINOSANTO ANTONIO305 IEL PIMENTEL DA SILVA

r50
ANDREIA
RAULINOSÃo SEBASTIÃO306 I-EONARDO ARES CALDEIRA

150
ANDREIA
RAULINOPADRE A. VIEIRAi07 MARCELO MOURA DO AMARAL

210
ANDREIA
RAULINOSANTA MARIAWALTER TRINDADEi08

240
ANDREIA
RAULINOMARIA LINDALVA VAZ DA LUZi09

240
AND IA
RAULINOSÀO SEBASTIÃO

MARIA DAS GRAÇAS BRAGA DOS

SANTOSt10

258
AND IA
RAULINOANDRÉh RAULINONELCINEID E DOS SANTOS NUNES3l I

150
ANDREIA
RAULINOANDREIA RAULINOGON LVES

JOSE CLEIDE DA COSTA

PORTEL

WARLEY SOUZA SALES

t62

SANTA MARIA

ANDREIA
RAULINO

SÀo SEBASTIÃO

@oC)0
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Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel,PA.
68480-000
(97) 3784-77 60

ascom@portel.pa.gov.br
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ES
Comissão Permanente de CPL

GOí5ISSÂO PER AI{ENÍE DE LlGlrAçÃo
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro' PoÍel - PA.68480-000

JIJ ANISIA PANTOJA AMARAL
ANDREIA
RAULINO t50

314 MOSANIEL COSTA CARVALHO SANTA RITA
ANDREIA
RAULINO r98

315 WALTER TRINDADE SANTA MARIA
ANDREIA
RAULTNO 248

316 JOSIAS DA COSTA ARAUJO
ANTONIO

QUARESMA
ESTEFANIA
MONTEIRO 190

3t'7 REC IANE SANTOS DA COSTA REI DAVI
ESTEFANIA
MONTEIRO 210

318 NDRELINO DE MELO DA SILVA SANTA EFICENÍA
ESTEFANIA
MONTEIRO 250

319 NTONIO LUIZ SILVA CARNEIRO
ESTEFANIA
MONTEIRO 300

320 ROGERIO JARDIM DE SOUZA
ESTEFANIA
MONTEIRO

ESTEFANIA
MONTEIRO t80

32r SOL ANGE FERREIRA DE FREITAS SÃO BENEDITO
ESTEFANIA
MONTEIRO 228

322

ODINELDE DE FREITAS DA COSTA
NASCIMENTO SÃO BENEDITO

ESTEFANIA
MONTEIRO 240

J.J
N,íENOEI UAruE PIMENTEL DE

ALMEIDA PIEDADE
ESTEFANTA
MONTEIRO 240

JONAS DE SOUZA ARAUJO
ANTONIO

QUARESMA-
ESTEFAN IA
MONTEIRO

325 VILM A DO CARMO ARAUJO PIEDADE 225

326 M ANOEL FERREIRA PINHEIRO A. CHICO MENDES
ESTEFANIA
MONTEIRO 2?8

321 CLEDSON LIMA DA SILVA RUI BARBOSA
ESTEFANIA
MONTEIRO 190

328 JOÃO PAC HECO MIRANDA ANJO DA GUARDA
ESTEFANIA
MONTEIRO ló0

329 ROSIVAL DO PEREIRA BANDEIRA CHICO MENDES
ESTEFANIA
MONTEIRO 228

GERA I,DO DE MORAES ALMEIDA PIF,DADE
ESTEFANIA
MONTEIRO 200

331 ROS IELSON JARDIM SOUZA
ESTEFANIA
MONTEIRO 270

INALDO GLORIA CORREAED

ESTEF NIA
MONTEIRO

ESTEFANIA
MONTEIRO 228

TER CANTÁO MAIAMANOEL VAL
ESTEFANTA
MONTEIRO

ESTEFANIA
MONTEIRO

@o00

@ PORTEL

DEPARTAMENTO DE

SÃo SEBASTIÃO

EDISVAN CORDETRO

228

ESTEFANIA
MONTEIRO

ESTEFANIA
MONTEIRO

)lz
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DEPARTAMENTO DE LICITA,Ç OES
ComÍssão Permanente de Licita - CPLo

il4 EVERALDO RODRIGUES JARDIM RIJI BARBOSA
ESTEFANIA
MONTEIRO 270

i35 NAIOMAR PACHECO
ESTEFANIA
MONTEIRO

ESTEFANIA
MONTEIRO

336 CLEODIANE FREITAS DA COSTA CFIICO MENDES
ESTEFANIA
MONTEIRO 240

337 CHICO MENDES
ESTEFANIA
MONTEIRO 260

338
PEDRO "'UNIOR CARVALHO

RIB PIEDADE
ESTEFANIA
MONTEIRO 180

DEUS E AMOR SANTA MARIA 204i39 ALDAIR J COCINO NERES

340 EDINALVA ALVES GOMES SAO MIGUEL SANTA MARIA 270

341 EVANDRO RODRIGUES LEAL SÀo urrcupr- t58

KELRY LAFITHE NERES SANTO ANTONIO SANTA MARIA 190

343 EFICEN IO NERY BA RRADA N. S. DA CONCEIÇAO SANTA MARIA 240

344
EDEMIR CRJSOSTOMO DE

OLIVEÍRA SANTOS SANTO ANTONIO 225

345 ILMA FRA DOS SANTOS N. r oe cotvcnÇÀo 228

346
DELIVAL FERREIRA DA

CONCEI o SANTA MARIA 200

347 JOSEMAR MONTEIRO DA COSTA PERPETO SOCORRO 210

348 ADEMAR DE NAZARE MOREIRA NAZARE SANTA MARIA 225

349 ELIAS ASS Ão FERREIRA
ANEXA SANTO

ANTONIO SANTA MARIA 22s

i50 NTOIIO R.OONICUES DA CRUZ SANTA MARIA 240

i5l
ADONALDO BARBOSA DE

ALMEIDA N exÉ SANTA MARIA 225

352 OSEAS FARIAS DE SOUSA 240

353 IZAMAR ROCHA DA SILVA CAMINHO FELIZ SANTA MARIA 225

354 ANDE RSON CORREA SOUZA NAZARE SANTA MARIA 200

355

CLAUDOALDO DOS SANTOS
RODRIGUES CANADA SANTA MARIA 240

356 SAMARA BALIEIRO BEMERGUI r.t. s on cONCgtÇÃo SANTA MARIA 180

357 JONAS SANTANA BARBOSA CANADA SANTA MARIA 204

QUANTIDADE TOTAL DE ÓLEO DIESEL MARÍTIMO MENSAL 70.896

RELA A DAS EMBARCA óns oo rRlx PORTE ESCOLAR FLUVIAL
ENSINO M DIO E CONSUMO LEO DIES EL MARÍTIMO

coMtssÃo PERIUaNENTE DE LlclraçÂo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA, 68480-000
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PORTEL

160

MANOEL FRANCISCO DE ALMEIDA
DO S. SANTOS

SANTA MAR]A

SANTA MARIA
SANTA MARIA

só rgsus
SANTA MARIA

NAZARE

SANTA MARIACAMINHO FELIZ
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143S O MATEUSI MANOEL DA SILVA CO
t7 tO MATHEUS,)

EZE UIEL GON ALVES
166sÃo MATHEUSLUCIANE CORREA BARROS
166MARECHAL DEODOROROSANA MORAES ARAUJO
200MARECHAL DEODOROJOSIMAR BARREIRO PEREIRA5

200
ADELSON F. DE

AZEVEDOJOSIMAR DA SILVA MOREIRÁ6

456PAULINO DE BRITO7 ANA LUCIA BARBOSA RODzuGUES
200NEDINO COMES MARTINS

166
ADELSON F. DE

AZEVEDOK SANDRO SANTIAGO DE LIMAMAI
200MARECHAL DEODOROADENILSON VALENTE DE LIMAl0
228MARECHAL DEODORO1l ALEXANDRE CARVALHO MAIA
i90MARECHAL DEODOROPATNICIN NOONICUES ARAUJOl2

166
ADELSON F. DE

AZEVEDODEMIR LOPES DOS SANTOSli

9l,l EDIVANDA LADISLAU SOUZA
190PAULINO DE BRITOóolrarucos PAZ DE FREITASt5
l6óPAULINO DE BRITOJOSE ANTONIO PAZ DA SILVAl6
166PAULINO DE BRITOMI TEN oN SCRREACOANl TE E17
239PAULINO DE BRITORONALDO BAIA AIRESt8

PAULINO DE BRITOMI TOENC N SCCR SE DI N BOEoR S19
PAULINO DE BRITOEERR RI oI LSU UcRRA Do R GLVI M20 l7lPAULINO DE BRITO2t FLAV IANO RODRICUES DA SILVA

QUANTIDADE TOTAL DE ÓLEO DIESEL MARÍTIMO MENSAL

5 - DO LOCAL E CONDIÇOES PARA FORNECIMENTO:

5.1. O fomecimento do combustíveis (oleo Diesel Marítimo e Óleo Diesel S10). deverá oconer no

hoúrio de 08:00 às 18:00 horas, 07 dias por semana, em local próprio na sede da Prefeitura

Municipal, conforme cronograma de fomecimento, sendo imediato;

5.2. As Embarcações e/ou Ônibus Escolares pertencentes ou que prestam.:"*lç: p?T.i Secretaria

ú*i.;put serão abasrecidos pelos Combustívàis tOleo Diesel Maritimo e Oleo Diesel S l0)' em local

devidamente estruturado pela(s) licitante(s) no Município de Portel;

GOUTSSÂO PERUAI|ENTE DE LlclÍaçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA' 68480-000

1.462

@o00

PORTEL

CONSUMO
MONSALESCOI-ANOME DO CONTUDORID

4
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissdo Permanente de Licitaçãb - CPL

5.3. A contratada deverá disponiúilizar pelo fomecimento de Combustíveis (Óleo Diesel Maritimo e

Oleo Diesel 510),07 dias por semana;

5.4. Os fomecimentos, serão objeto de inspeção, que será tealizada por servidor designado pela

secretaria de Educação especialmente para tal fim. o qual será responsável pelo atesto do ato;

5.5. Após compÍovado o fomecimento, pelo atesto do frscal designado, receberá e atestará as

."rp..t!ru. Noàs Fiscais, encaninhando-as em ato contín'o ao setor financeiro da Prefeitura

Municipal de Portel, para pagamento;

5.6. Caso os Combustíveis (Óko Diesel MarÍtimo e Ól"o Diesel S10), nâo satisfaçam às

especificações exigidas, nao sàrgo aceilos, devendo ser retirados pela CONTRATADA. por sua

conta e .isto, imediato, contados da notificação encamiúada pelo CONTRATANTE'

6 - DA GARANTIA:

6.1. Nos casos de problemas com a qualidade de combustíveis (oleo Diesel Maritimo e Óleo Diesel

iio;, upo, veriÍicarda a inspeção do mesmo, este deverá ser substituído imediatamente.

? - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Fomecer o objeto nas especif,rcações contidas no contrato administrativo;

b) Pagar todos os tributos que incidam ortr v9úy a ilcidir' direta ou indiretamente' sobre os

iá.,..ír.n,o, de Comb,stíveis (Óleo Diesel Marítimo e Oleo Diesel S10)l

c)Manter'duranteaexecuçãodocontratoadministrativo"aSmesmascondiçõesdehabilitação:

d)Aceitar.nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosousupressõesquesefizerem
necessários no quantitativo do objeto da proposta:

e) Fornecer o objeto no preço. prazo e forma estipulados na propostai

f) Fomecer os combustíveis (oleo Diesel lr4arítimo e. óleo Diesel s I 0) dentro dos padrões

J_igia", 
-.". 

No.nlu, te"ni"a. oa egNr, Normas Ambientais, Normas ANP para Postos de

Coábustiveis e deste Termo de Referência;

COMISSÂO PERMANENTE DE LIGITAçÃO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro' Portel - PA' 68480-000

.[s PORTEL
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissõo Permanente de Licitação - CPL

g) Manter duante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e

qualifi cações exigidas na licitação.

8 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

a) atestar nas notas fiscais a efetiva os lbrnecimentos dos Combustíveis (Oteo Diesel Marítimo e

Oteo Diesel Sl0);

b) aplicar à Contrâtada penalidade, quando for o caso;

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execuçâo

do contrato administrativo;

d) efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado. após a entrega da nota fiscal e recibo no

setor comPetente:

e) notificar. por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção'

9 - REAJUSTE§ DE PREÇOS:

9.1 . Os praços portinentes ao contrato administrativo poderão ser reajushdos na vigência do mesmo,

desde que juttircraor de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como

base de cálculo os índices çm vigor (IPC/[GPM), em conforrnidade com os estabelecidos no inciso

II ..d" do Art. 65, da Lei Federal n'" A.àOOlSf e Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais

legislações aplicáveis;

9.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as altemções de preços e a data de

início da vigência dos mesmos, a fim di que a administração pública municipal possa fazer uma

análise do pàdido juntamente com a assessoria juridica;

g.3.semprequehouveralteraçãonospreçosdosprodulos,sejamotivadaporelevaçãodopreçopara

os fabricàntes/fomecedores, por redução-ou por simples promoção temporária, essa alteração será

registrada por simples apostila no verso deste conÍrato'

10 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

GOÍúISSÃO PÉR A]{Ei{TE DE LIGITAçÂo

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permonente de Licitaçao - CPL

10. I - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar

ou apresentar documentação falsa- ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Prefeitura Municipal de PoÍel. e será descredenciado dos sistemas de cadastÍamento

a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas aplicáveis e demais

cominações legais.

COMISSÁO PER ANENTE DE LTGITAçÃO

Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA.68480-000

lO.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

l0.Z.l - 0,3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto' até o 30o

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo;

10.2.2 - ZO% (vinte por cento) sobre o saldo do côntíalo administrativo, no caso de atraso superior a

60 (sessenta) àias ná execução do objeto. com a consequente rescisão contratual:

10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo. no caso da Contratada.

injustificadamente, dàsistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão. bem como nos

demais casos de inadimplemento contratual.

10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de ret'erência, após

.agufur p-a"$O administrativo. será descontado do pagamento das faturas devidas pela Secretâria

l.l-u.ricipat de Educação de Portel. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga

;;; -.i; de guia pràpria. a Secretaria Municipal de Educação de Portel, no prazo máximo de 03

(três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação'

10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. de acordo com a gravidade do

descumprimento. após reg,rlãr processo aáministrativo. garantido o contraditório e a ampla defesa'

II . DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO:

1 I .l - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empeúo:

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo' especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo' especificações ou prazos:

@o00
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaça-o - CPL

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Secretaria Municipal de Educação de Portel a

comprovar a impossibilidade no Í'omecimento dos Combustí\'eis (Oleo Diesel Marítimo e Oleo

Diesel S I 0). no prazo estipuladol

d) O atraso injustificado no fomecimento dos Combustír'eis (Oleo Diesel Marítinlo e Oleo Diesel

s10);

e) A paralisação do fomecimento do combustíveis (oleo Diesel Maritimo e oleo Diesel S10). sem

justa causa ou prévia comunicação a secretaria Municipal de Educação de Portel:

t) A subcontratação total ou parcial do objeto. associaçào com outrem, à sessão ou transf'erência total

ou parcial das otrigações cóntraídas, bem como a fusão, cisào ou incorporação que aÍàtem a boa

execução do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Secretaria Municipal de Educação

de Portel:

g) o desatendimento das determinações regulares <ia Fiscâlização. assim como a de seus superiores:

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio. pelo

representante da secretaria Municipal de Educação de Portel. designado para acompanhamentÔ e

fi scal ização deste objeto;

i) A decretação de falência;

j) A dissolução da empresa contratada:

k) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. iustificados e determinados

fátu ,ra*in,u autoridade da esfera administrativa do município. e exaradas no processo

administrativo a que se refere este contrato administrativol

l)Asuspensãodesuaexecução,porordemescritadaAdministração.porpÍazosuperioral20(cento

" 
,i"t.l ai"r, salvo no caso áe caiamidade pública, grave perturbação da ordem intema_ou guerra' ou

aindaporlepetidassuspensõesquetotalizemomesmoprazo,independentementedopagamento

"úrlguióri" 
àe indenizáções pelàs sucessivas e contÍatualmente imprevistas desmobilizações e

-oUiiiruç6", e outras pi"rirtá., assegurado a empresa _contratada. 
nesses casos, o direito de optar

p.-1".".í"*a" do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

GO rssÂo PERlulallE rE DE LICITAçÃO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA' 68480-000

§!, PORTEL
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissào Permanente de Licitoçdo - CPL

m) O atraso superior a 90 (nor.enta) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de

Educação de Portel. deconente dos fomecimentos. salvo no caso de calamidade pública. grave

perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado a empresa contratada, nesses casos. o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja norm alizada a situação:

n) A ocorrência de caso foÍuito ou iorça maior. regularmente comprovada. inrpeditiva da execuçâo

deste anexo.

o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27. sem prej uízo das sanções penais cabíveis.

12. PUBLICIDADE:

l2.l - o aviso de ticitação deverá ser publicado no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÀO. D|ÁRIO

SFICIAL DO ESTADO. JORNAL DÊ GRANDE CIRCULAÇÃO, JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÀO DOS MLTNICÍPIOS e no QUADRO DE AVISOS da Secretaria Municipal de

Educação de Portel, Estado do Pará'

â

a
0
a
t
a

13 - DO FORO:

l3.l. para a solução de quaisquer dúvidas. litígios ou ações decorrentes deste Termo de Referência.

fica eleito pelos licitantês o Foro da Comarca de Portel/PA. com a renúncia de qualquer outro-

especial. privilegiado ou de eleição que teúam ou veúam a ter'

Portel/PA. l7 de novembro de 2023.

ELIAS DA SILVA fr,Bilhf"i:1ii,H;
sARAIVA:68358 *'I'#ã[f,'iâii:fr;,ii'tt31ft

040253 ffir'li":l',?.:;'Jr.".,*-*
ELIAS DA SILVA SARAIVA

Secretiírio Municipal de Educação

Decreto N' 1.679-GP 12021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA,68480-000

e§i PORTEL
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permanente de LÍcitação - CPL

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PRf, GÃO ELETRÔNICO (SRP) N' 0031t2023

A-
SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PORTEL
Departamenlo de Licitação

REF: PREGÃO ELETRONICO N' OO3 I 12023

Prezado Sr. Pregoeiro:

A Emoresa sediada à t rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJÀ4F sob n"

neste ato representada Por propõe à Secretaria MuniciPal

de Educação de Portel, o fornec

epígrafe. nas seguintes condições:

a) Preços:

Valor total d. proposta R$ ü),00 (-----*--)

b) O prazo de fomecimento é de 

- 
(

ordem de fomecimento.

solicitâção/ordem de fomecimento.

d) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias)

imento abaixo indicado, conformê Termo de Referência do Edital em

) dias conidos a contar do recebimento da nota de empenho ou

c) o fomecimento de combustiveis (Óleo Diesel Marítimo e Óleo Diesel slO), será feito em local

devidamente estruturado p"ruiJ li.iàt"ts) no Município de portel, mediante a apresentação da

e) Caso nos seja adjud

empenho/ordem de Fom

determinado no Edital, i

, CPF n"

icado o objeto da

ecimento de Comb
ndicando para esse

resente licitação. nos comprometemos receber a nota dep

ust íveis (Óleo Diesel Marítimo e Oleo Diesel Sl0), no Prz\z o

fimoSr Caíe ira de identidade no

(função na emP ra*;. ao-o..aponsável legal desta empresa'

0 Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)

GOIUISSÁO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

Av Duque de Caxias, 803 - Centro' PoÍel - PA' 68480-000

R$ TotalR$ Unit.UndIÍen
00 000,00W xxx

.Í,Í
00,00Total Global
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DEPARTAMENTo DE LtcIraÇÕus
Comissõo Permanente de LicitaÇão - CPL

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e

seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa

RG n'

coÍu ssÂo PERMANENTE DE LtclÍAçÃo
Av. Duque de Caxias.803 - Centro' Portel - PA' 68480-000
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o(a) «NoME_ORG-GERENCIADOR», com sede na «ENDE,RECO_ORG-GERENCIADORTT, inscrito(a)

no 
'CNpJ/tntF 

rob õ n. «CNPJ_ORG_GERENCIADOR». considerando o julgamento da licitação na

modalidade de «MoDALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n" «NO-LICITACAO». RESOLVE

registrar os preços do(s) fomecedor(es) indicado(s) e quatificados nesta ATA, de acordo com a classificação

po"r eles alcànçâdas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital. sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações. e em conlbrmidade

com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o sislemzr tle Registo tle Preços para (INFORMAR O OBJETO).

conforme condições e espécificações contidas no Termo de Referênsia e em seus Anexos.

2. DOS PREÇO§, ESPECIFICAÇÔEs n QuaxrlTATrvos

2.1. Em decorrênciâ da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico n" 0031/2023. ficam
-r"girnuao. 

p*u.ontratações futuras os preços unitários e respectivo fomecedor(es). identificado (s) a seguir:

DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de LícitoÇdo - CPL

ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÂO ELETRÔNICO (SRP) N' 003t /2023

PROCESSO N"

Fomecedor
lnsc. Estadual n'CNPJ

Endere
xxTelefone

mailCe lu lar
MARCAv.

TOTAL
RS

UNT
RSQUANTIDADEUNIDADI'E§PECITICAÇAOITEM

xxxxx XXxxxxxxxxxxxxx

.M PORTEL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

3.1 . A Secretaria Municipal de Educação será orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços

coMrssÃo PERMÀNENTE DE LrClrAçÂo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA' 68480-000

xx
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissôo Permonente de Licitação - CPL

3.2. São Participantes os seguintes órgãos:

3.2.1 . Fundo Municipal de Educação e Fundeb:

3.3. A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência. poclerá solier as adesões de que trata o art. 22 do

l)ecreto no 7 .89212013.

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

4.1 . Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços' durante sua vigênc ia.

poJe ser utilizaia por qualquer órgao ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

cename licitarório, mediante anuê-ncia do Órgào Gerenciador e em observància aos limites prer istos no

Decreto Federal n" 7.892113 e Decreto n" 9.488/18:

4.2. Os Orgãos e Entidades Não Participantes. quan(o desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,

;;;;;;;;il. 
" 

óigão Gerenciador, que se mánifestará sobre a possibilidade de adesào. considerando se

conveniente e oportuno, para indicai ós possíveis fornecedo(es) e respectivos preços a ser praticada,

obedecidos a ordem de classificaçào:

4.3. Cabe ao fomecedor(es) da Ata de Registro de ?reços, observadas as condições nela estabelecidas'

inclusivequantoàsnegociaçôespromovid-aspeloorgão.Gerenciador'optarpelaaceitaçãoounãodo
fomecimeáto decorrentã de adesào a um Orgão Nâo Panicipante. desde que nâo prejudique as obrigações

piesentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o orgão Gerenciador e orgãos Panrcrpantes:

4.4. Os órgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços'

.ealizar peiquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos pregos registradosr

4.5'Asaquisiçõesoucontrataçôesadicionaisreferidasnesteitemnãopodemexceder.porórgâoouentidade.
u lOy" t.inqr"ntu por cento) dos quantitativos dos itens do in rumento convocatório e registrados na Ata de

Registro de'Preçoi para o Orgâo Gerenciador e Orgàos Participantes:

,1.6. o quantitativo decorrenre das adesões à Ata de Registro de PreçosIào noae exle{11=1a;otalidade' ao

aoúro io quantitativo de cada item registrado na Ata ãe Registro de Preços para o Orgào Cerenciador e

ô.ga". p"ij.ip"^tes. independentemen-te do número de orgãos Não panicipantes que a aderirem.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses, tendo sua vigência com inicio em

XX de XXXXXX de XXXX e tármino em X'X de XXXX de XXXX, não podendo ser proÍogada.

coMrSsÃo PERIUIANEI{TE DE LlclraçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Úentro, Portel - PA' 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissào Permonente de Licitação ' CPL

6. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNCÃO GERENCTADOR

6.1 . O Orgão Cerenciador, a Secretaria Municipal de Fiducação. obriga-se a:

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando. sempre que solicitado. o(s) nome(s) do(s) tbmecedor(es). os

preços, os quantitaiivos disponíveis e as especificações dos materiais registrados. observada a ordem de

classificaçào ind icada na licitaçâo:

6.l.2. Convocar os paúiculares via fax. telefone ou e-mail. para assinatura da ARP e retirada dâ notâ de

empenho:

6. I .3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação

" 
qua,n"uçao exigidas na licitação, Éem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidosl

6.1 .4. Conduzir evenruais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados. para fins de

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidadesr

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

6.1 .6. Consultar o(s) fomecedor(es) registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em

fomecer a outro (s)árgao G) da Àdminlstração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP.

6.1 .7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas no presente ARP:

6.1 .8. Coordenar a qualificaçâo minima dos respectivos gestores dos órgãos participantesl

6.I .9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital' na presente ARP'

7. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR(ES)

7.1. O fomecedor(es) obriga-se a:

T.l.t.AssinaraARP,retirararespectivanotadeempenhoeassinarocontratonoprazomáximode05(cinco)
dias úteis, contados da convocação, no que couber;

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 0l (um) dia, quanto à aceitação ou não do fome_cimento a outro órgão

da Administração Plblica (não participanie) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP:

GOMISSÂO PERMANENTE DE LTGITAçÃO

Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissdo Permonente de Licitação ' CPL

7.1.3. Realizar o (s) fomecimento (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de

fomecimento. conforme solicitado no editall

7.1.4. Realizar o (s) fomecimento (s) conforme especificações e preços registrados na presente ARP;

7.1.5. Realizar o (s) fornecimento (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não

participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional à Secretaria Municipal de Educação de Portel/PA:

7.1.6. providenciar a imediata correção de deficiências. Íàlhas ou irregularidades constatadas pelo Órgâo

Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARPI

7.1.7. Fomecedor(es), sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.1 .8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da dâta da assinatura

da presente ARP;

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros'

prouo.uao, po, ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente

ARP:

T.l.l0.Cumprircomasobrigaçõesfiscais,relativosao(s)material(ais)entregue(s),combasenapresente
ARP.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECIMENTO

8.l,oorgãoGerenciadorpromoveráocancelamentodoregislrodolicitantevencedorquandocoubero
disposto nã art. 20. do Decreto no 7.892/2013, tendo a seguinte regra:

I-Descumprirascondiçõesdaâtaderegistrodepreços'asseguradoocontraditórioeaampladetêsa:

Il-NãoretiraranotadeempenhoouinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopelaAdministração'
sem.iustificativa aceitável. asiegurado o contÍaditório c a ampla defesa:

Ill-Nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado.nahipótesedestesetornarsuperioràquelespraticadosno
mercado: ou

IV-Sofrersançãopr€vistanosincisosIltouIVdocaputdoart.STdaLein.3.666,del993,ounoart.T"
àa Lei n" 10.52ó, d; 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

COMISSÃO PERMANENTE DE LIGITAçÃO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro' Portel - PA' 68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
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8.2. O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por lato superveniente ou por motivo de força

maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata. por razão de interesse público

ou a pedido do licitante:

8.3. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa- serão

formalizados por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação de Portel/PA

8.,1. O cancelamenlo será a pedido,, quatrdo a empresa v€ncdorâ do certame comprovar:

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos

ou de força maior:

b) Que o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto;

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos xlv, xv e XVI. da Lei Federal

8.666193.

8.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Educaçâo de Portel/PA, quando:

a) o (s) fomecedor(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida

no processo licitatório;

b) o (s) fomecedor(es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido. os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes:

d)Nãoforassinada,pelaempresadestinatária.aAutorizaçãoparaexecuçãodofornecirnentonoprazo
estabelecido;

e) o (s) fornecedor(es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa. conforme previsão

tlos incisos de I a Xll e XVII do art. 78, da Lei n" 8'666193'

Í) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. e o tbmecedor(es) se rccusar

a reduzi-lo:

GOMISSÃO PERMANENÍE DE LICIÍAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de Licitoçã'o - CPL
8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. a Secretaria Municipal de Educação de Portel
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com os licitantes
registrados remanescentes.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 . Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservânc ia de q ualq uer de suas
cláusulas. independentemente de notificação ju<Iicial ou extrajudicial e também. nos casos de Falência.
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissoiução da Contratada, bem como da transtêrência
do presente Contrato, no todo ou enr paÍe, imperícia. negligência ou imprudência durante o fornecimento.
conforme preceitua a Seção V do capítulo Ill da Lei Federal n' 8.666193 e suas alteraçÕes. assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

10. I . Os preços registrados poderão seí revistos enr decorrência de eventual reduçâo daqueles praticados no
mercado" ou de lato que eleve o custo do(s) lomecimento (s) ou bens regislrados. nos termos do Capítulo
VIII do Decreto n.7.892, de 2013.

11. CONDIÇOES GERAIS

I l. I . As condições gerais de Íornecimento, tais como os prazos para conclusão e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fomecedoi'ies) registrado, penaiidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo ao Editall

I1.2. É vedado efetuar acréscimos nos qlrantiÉtivos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l'do art. 65, da l-ei rf t1.666. de 1993r

I1.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva dcst€ pregão, :mitida pelo sistema Bolsa Nacional de

Compras - BNC (rvw$,.bnc.orq.l)r). cuntendo a relaçã<, dos licitarrtes que aceitarem cotar o(s) item(ns) com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. I l, § 4'do Decreto n"'1.892, de 2013.

GOMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAçÃO
Av. Duque de Caxias. ll0.l - Ccntro. Portcl - PA, 68480-000
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9.2. Não se aplicará o cancelamento por nrotivo de reqppcraçâo judicial, de que tratâ o item anterior. caso â
empresa detentora da @.i{.tenha tido o plano de-fecuperação homologado em juízo, devendo este ser
comprovado por certidão emitida pela instância judicial comp€tente que certifique que a empresa está apta
econômica e financeiramente a cuÍnprir com as obrigações assumidas.

IO. DO CRJTÉRIO DE R,EVISÃO DE PREÇOS
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I1.4. Para ft rmeza e ral:dade do pa;tuado. a pnlsente Ata floi lavrada em vtas de igual teor. que,depois de Iida e achada em ordem, vai assinada pelas ilartei

(Local e data)

Represcntante legal do órgão gerenciador

Representante(s) legal(is) do(s) Íbmecedor(es) rcgistrado(s)
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ANEXO TV
MIIIUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N'«NUMERO DO CONTRATO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n' «CNPJ-DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) SÍ.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP*LICITACAO», portador do
CPF n" «CPF_RESP_LICITACA0», rÊsidente na «ENDERECO-RESP*LICITACAO», e de outro lado a
firma «EMPRESA_CONTRATÁDA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,
estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravanÍe denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO REPRESENT_CONTRATADO», portadôr do(a)
«RG CPF REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado. e celebram o presente

lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n' «NO_LICITACAO» e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei no 10.520102 e da Lei no 8.666193, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l . O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRAI'ADO»

«ITENS CONTRATO»

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. C) valor dôstô contrato.

«( VALOR_EXTEN SO_CONTRATADO» ).

é de RS «VALOR CONTRATADO»

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela

CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n" «NO_LICITACAO»" realizado com
fundamento na Lei no 10.520. de l7 dejulho de 2002, na Lei n'8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

coMlssÀo PERMÂI{ENTE DE LICITAçÀO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Porrel - P4,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de LicitaÇãb - CPL
4.1 . A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivanrente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.6ó6193 combinado com o
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA*INIC_VIG_CONTRATO» ertinguindo-se
em «DATA FIIIAL VIG_CONTRATO», com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato.
tendo início e vencimento em dia de expediente. tlevendo-se excluir o primeiro e incluir o últirno.

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTf,

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:

6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;

6.1.4 - Solicitar, por intermédio. de Autorização de Í'omecimento expedida pelo ordenador de despesa. o
fomecimento de Combustíveis (Oleo Diesel Marítimo e Oleo Diesel S l0):

6.1.5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento e interromper imediatamente

o fomecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Caberá à CONTRATADA:

7.1.1 - responder em relação aos seus empregados, por toda(s) a(s) despesa(s) decorrente(s) do(s)

fomecimento(s), tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

coMrssÃo PERMANEITTE DE LrCrrAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000
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6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para o
fomecimento:

6.1 .2 - Impedir que terceiros fomeçam os Combustíveis (Óleo Diesel Marítimo e Óleo Diesel S I 0):

@ooo



I
0t
a
a

Â
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c) taxas. impostos e contribuições:

d) indenizações;

e) vales-refeição:

0 vales{ransporle; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE. porem sem

qualquer vínvulo empregatício com o órgão;

7.1.3 - manter. ainda, os seus empregados identificados por crachá. quando em trabalho, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares

do CONTRATANTE:

7.1 .4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE:

7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros.

decorrentes de suaculpa ou dolo, durante o iornecimento" não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento:

7.1.7 - eÍ'etuar o fomecimento, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, em até 05

(cinco) dias conidos após o recebimento da Autorizâção de fomecinrento expedida pelo do responsável:

7.1.8 - comunicar ao ordenador de despesa. por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimenlos quejulgar necessário: e

7.1 .9 - a obrigação de manter-se. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. tÀdas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n'«NO LICITACAO».

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E TISCAIS

8.1. À CONTRATADA caberá. ainda:

COMI§SÂO PERMANENTE DE LTCITAçÃO

Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA.68480-000
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8. I .l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando o fomecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE:

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas o
fomecimento. originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência: e

8. | .4 - assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
ConIrato.

8.2. A inadimplência da CONTRATADA. com referêncià aos encargos estabelecidos no item anterior. não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administraçâo do CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA§ OBRIGAÇOES GERAIS

9.1 . Deveni a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculagão de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração do CONTRATANTE: e

9.1.3 - vedada a subcontratação de ôutra empresa para o fomecimento de Combustíveis (Óleo Diesel

Marítimo e Oleo Diesel S10).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10. l. Este contrato será acompanhado e t-iscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a conratação de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de informações
peÍinentes a essa atribuição.
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de LicítoÇa'o - CPL
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

I l. I . A atestação das faturas correspondentes o fornecimento, caberá ao ordenador de despesa. ou a outro
servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DECIMÂ SEGUNDA - DA DtrSPESA

12.1. A despesa com o fomecimento de que nâta o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
«DOTACAO ORCAMENTA VALOR».

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO PAGAMENTO

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária credilada em conta corrente ou cheque nominal ao

fomecedor(es) no pmzo de I0 (dez) dias contados da âpresentâção dos documentos junto a(o)

CONTRATANTE.

13.2. Para efeito de câda pagaÍnento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS.

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos

fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações

apresentadas e aceitas.

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação poÍ parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração dos preços, correção

monerária. compensação fi nanceira.

COMISSÃO PERMANENTE DE LIGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA. 68480-000
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10.3. A CONTRATÀDA deverá Inanter preposto, aceito pela Administraçâo do CONTRATANTE. durante
o período de vigência do Contrato, para representá-la adm inistrativamente sempÍ€ que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMÁ PRIMEIRÂ - DA ATESTAÇÂOn
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parceia, ser a

seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do ofetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644. assim apurado:

r = (rx)
365

r = (6/100)
365

r - 0.0001 644
TX - Percentual da laxd anu,al : 6Yo.

13.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14. I . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

15.1. No interesse da Adrninistração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍ-orme disposto no artigo 65.

parágrafos l" e 2'. da Lei n'8.666/93.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários. até o limite ora previsto. calculado sobre o valor a ser contratado.

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula. salvo as

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÀO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro' Portel - PA,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitoçdo - CPL
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

l6.l .l - advertência;

16.1.2 - multa de l$/o {dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,
recolhida no prazo de l5 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oficial;

16. I .3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por oconênc ia. ate o már imo de I 07o
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CONTRATADA. injustiÍicadamente ou por
molivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de alender totalmente à solicitação ou à Autorização de
fomecimento prevista no subitem 7.1 .7 da Cláusula Setima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias. contado da comunicação oficial;

I 6. I .4 - multa de 0,37o (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0oÁ
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE. atender parcialhente à solicitação ou à Autorização de

fomecimento prevista no subitem 7.1.7 daCláusula Sétima deste CoÍÍrato, recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contado da comunicação oficial;

16. I .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
do(a) «UNID*GEST», por até 2 (dois) anos.

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que:

ló.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamenre;

16.2.3 - comportar-se de modo inidônco;

16,2.4 - fizer declaração falsa;

coMrssÀo PERMAI{Ei{TE DE LTCTTAçÃO

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇÕES
Comissão Permonente de Licitoção - CPL
16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contratol

16.2.7 - não celebrar o contrato:

16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certamei

16.2.9 - apresentar documentação falsa.

16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRA'I ADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamenlo de sua inscrição
no Cadastro de fbrnecedor(es) do CONTRATANTE e, no que coulrer, às demais penalidades referidas no

Capítulo lV da Lei n.'E.666/93.

16.4. Comprovado impedimento ou reeonhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relaçào a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CON'IRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTm4A. DA RESCISÃO

I 7.1 . A inexecução total ou parcial do Contrato eÍrseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80

da Lei n" 8.666/93.

17.2. A rescisão do Contrato podefii ser:

I 7.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE. nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CON'IRA'IANTEI

17.2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

COMISSÃO PERMAiIENTE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - P4,68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitoçãb - CPL
17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contrad itório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

19.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito" às quais. depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
paÍes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.

«CIDÂDE» - « U F_M UN IC I PI O», « DA'I A_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRA'l ANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA CONTRATANTE»

CONTRAIANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF CNPJ CONTRATADO»

CONTRAIADO(A)

Testemunhas:

2

CPF no CPF no

ü

r!

GO ISSÁO PERM^NENTE DE LIGTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000

l8.l . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" «NO_LICITACAO». cuja realização decorre da
autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO». e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA NONÂ. DO TORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE». com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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